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Sexta-feira
29 de Janeiro 

de 2021

Nº 5304Ano XXVII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

DECRETO Nº. 16 (O), 29 DE JANEIRO DE 2021 - LEI Nº. 2.116 
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais. 
 
 
 DECRETA: 
 
 
 Art. 1º. - Fica aberto no orçamento vigente crédito adicional suplementar na importância de            
R$ 3.858.078,54 distribuídos nas seguintes dotações: 

 
 
 SUPLEMENTAÇÃO ( + ) 3.858.078,54 
 
 
 070300 FETEC 
 
 334 04.122.0024.2072.0000 Funcionamento da FETEC 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 436.000,00 
 
 358 04.122.0025.2074.0000 Gestão das Atividades Administrativas do IBVM 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 150.600,00 
 
 375 13.392.0026.2076.0000 Cultura para Todos 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 453.000,00 
 
 414 27.812.0027.2081.0000 Eventos Esportivos 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 215.000,00 
 
 391 23.695.0028.2083.0000 Promoção do Turismo em Boa Vista 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 124.803,00 
 
 
 090100 Secretaria de Obras e Urbanismo 
 
 593 04.122.0037.2110.0000 Administração de Pessoal e Recursos Humanos da SMO 
 3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 60.000,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

DECRETO Nº. 16 (O), 29 DE JANEIRO DE 2021 - LEI Nº. 2.116 
 
 
 090100 Secretaria de Obras e Urbanismo 
 
 1167 15.451.0039.2120.0000 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico de Vias 
 4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 2.000.003,54 
 
 
 100100 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 740 08.122.0046.2162.0000 Gestão dos Conselhos Tutelares de Boa Vista 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social 31.000,00 
 
 746 08.241.0048.2170.0000 Cabelos de Prata 
 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social 225.000,00 
 
 
 150100 Secretaria Municipal de Segurança e Transito – SMST 
 
 1056 26.782.0042.2137.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMTRAN 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total 12.672,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

DECRETO Nº. 16 (O), 29 DE JANEIRO DE 2021 - LEI Nº. 2.116 
 
 
 ANULAÇÃO: 
 
 
 070300 FETEC 
 
 333 04.122.0024.2072.0000 Funcionamento da FETEC 
 3.2.90.22.00 Outros Encargos Sobre a Dívida Por Contrato 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -10.000,00 
 
 336 04.122.0024.2072.0000 Funcionamento da FETEC 
 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -60.000,00 
 
 337 04.122.0024.2072.0000 Funcionamento da FETEC 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 F.R.: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -16.000,00 
 
 341 04.122.0024.2072.0000 Funcionamento da FETEC 
 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -250.000,00 
 
 342 04.122.0024.2072.0000 Funcionamento da FETEC 
 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -100.000,00 
 
 354 04.122.0025.2074.0000 Gestão das Atividades Administrativas do IBVM 
 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -30.000,00 

 
 1057 26.782.0042.2137.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMTRAN 
 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 35.000,00 
 
 1004 06.122.0066.2235.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMST 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 30.000,00 
 
 1007 06.122.0066.2235.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMST 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 35.000,00 
 
 1028 06.122.0067.2240.0000 Gestão das Atividades Adm. da Guarda Civil  
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 50.000,00 
 
 
 Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

DECRETO Nº. 16 (O), 29 DE JANEIRO DE 2021 - LEI Nº. 2.116 
 
 
 070300 FETEC 
 
 360 04.122.0025.2074.0000 Gestão das Atividades Administrativas do IBVM 
 3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -3.400,00 
 
 369 13.392.0026.2076.0000 Cultura para Todos 
 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -25.000,00 
 
 370 13.392.0026.2076.0000 Cultura para Todos 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R.: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -347.000,00 
 
 371 13.392.0026.2076.0000 Cultura para Todos 
 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desp. 
 F.R.: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -16.000,00 
 
 372 13.392.0026.2076.0000 Cultura para Todos 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -50.000,00 
 
 374 13.392.0026.2076.0000 Cultura para Todos 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -15.000,00 
 
 385 23.695.0028.2083.0000 Promoção do Turismo em Boa Vista 
 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -24.523,00 
 
 388 23.695.0028.2083.0000 Promoção do Turismo em Boa Vista 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R.: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -53.780,00 

 
 355 04.122.0025.2074.0000 Gestão das Atividades Administrativas do IBVM 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -78.000,00 
 
 356 04.122.0025.2074.0000 Gestão das Atividades Administrativas do IBVM 
 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -21.000,00 
 
 359 04.122.0025.2074.0000 Gestão das Atividades Administrativas do IBVM 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -18.200,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

DECRETO Nº. 16 (O), 29 DE JANEIRO DE 2021 - LEI Nº. 2.116 
 
 
 070300 FETEC 
 
 407 27.812.0027.2081.0000 Eventos Esportivos 
 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -15.000,00 
 
 410 27.812.0027.2081.0000 Eventos Esportivos 
 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desp. 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -60.000,00 
 
 411 27.812.0027.2081.0000 Eventos Esportivos 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -80.000,00 
 
 412 27.812.0027.2081.0000 Eventos Esportivos 
 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -50.000,00 
 
 413 27.812.0027.2081.0000 Eventos Esportivos 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 F.R.: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -10.000,00 
 
 
 090100 Secretaria de Obras e Urbanismo 
 
 594 04.122.0037.2110.0000 Administração de Pessoal e Recursos Humanos da SMO 
 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -60.000,00 
 
 615 15.451.0039.2120.0000 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico de Vias Públicas 
 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -2.000.003,54 
 
 
 100100 Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 389 23.695.0028.2083.0000 Promoção do Turismo em Boa Vista 
 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -30.000,00 
 
 390 23.695.0028.2083.0000 Promoção do Turismo em Boa Vista 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -16.500,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

DECRETO Nº. 16 (O), 29 DE JANEIRO DE 2021 - LEI Nº. 2.116 
 
 
 150100 Secretaria Municipal de Segurança e Transito – SMST 
 
 1006 06.122.0066.2235.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMST 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -50.000,00 
 
 1009 06.122.0066.2235.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMST 
 3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -15.000,00 
 
 1025 06.122.0067.2240.0000 Gestão das Atividades Adm. da Guarda Civil Municipal 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -50.000,00 
 
 1054 26.782.0042.2137.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMTRAN 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 F.R.:  1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total -12.672,00 
 
 1182 26.782.0042.2137.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMTRAN 
 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -35.000,00 
 
 
 ANULAÇÃO ( - ) -3.858.078,54 
 
 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
29 de janeiro de 2021. 

 

Boa Vista-RR, 29 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 

 

 739 08.122.0046.2162.0000 Gestão dos Conselhos Tutelares de Boa Vista 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -31.000,00 
 
 745 08.241.0048.2170.0000 Cabelos de Prata 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -225.000,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 
         DECRETO Nº 17(O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 - LEI N.2116 
 
 

 Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 
 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais. 
 
 
 DECRETA: 
 
 
 Art. 1º. - Fica aberto no orçamento vigente crédito adicional especial na importância de            
R$ 1.271.447,54 distribuído na seguinte dotação: 

 
 

 
 Suplementação ( + ) 1.271.447,54 
 
 100100 Fundo Municipal de Assistência Social 
 1331 08.122.0046.2154.0000Gestão de Equipamentos Sociais do SUAS 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 F.R.:  100100 Recursos Ordinários 
 

 400000 Assistência Social 300.000,00 
 
 1332 08.122.0046.2159.0000Gestão do Conselho dos Direitos da Criança e 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 

 F.R.:  100100 Recursos Ordinários 
 400000 Assistência Social 75.000,00 
 
 1334 08.122.0046.2153.0000Gestão do Trabalho e Educação Permanente  
 3.1.90.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 
 

 F.R.:  100100 Recursos Ordinários 
 400000 Assistência Social 60.000,00 
 

 1333 08.244.0049.2181.0000Gestão do CREAS 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 

 F.R.:  100100 Recursos Ordinários 
 400000 Assistência Social 235.000,00 
 
 
 150100 Secretaria Municipal de Segurança e Transito - SMST 
 1326 06.122.0066.2235.0000Gestão das Atividades Administrativas da SM 
 

 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 

 F.R.:  163000 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100000 GERAL TOTAL 20.000,00 
 
 1327 06.181.0068.2243.0000Implantação, Locação e Manutenção de Equip 
 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 

 F.R.:  100100 Recursos Ordinários 
 100000 GERAL TOTAL 141.600,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 
 DECRETO Nº 17 , DE 29 DE JANEIRO DE 2021 - LEI N.2116 
 
 150100 Secretaria Municipal de Segurança e Transito - SMST 
 1328 06.181.0068.2244.0000Locação de Equipamentos Eletrônicos de Fisc 
 

 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 

 F.R.:  163000 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100000 GERAL TOTAL 97.297,54 
 
 1329 26.782.0069.2245.0000Ampliação e Manutenção de Portais Eletrônico 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 

 F.R.:  100100 Recursos Ordinários 
 100000 GERAL TOTAL 316.200,00 
 

 1330 26.782.0069.2245.0000Ampliação e Manutenção de Portais Eletrônico 
 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 

 F.R.:  163000 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100000 GERAL TOTAL 26.350,00 
 

 
 Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 
 ANULAÇÃO: 
 
 
 
 10 01 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
 704 08.122.0046.2153.0000Gestão do Trabalho e Educação Permanente do SUAS 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 F.R.: 100100 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -670.000,00 
 

 
 
 15 01 00 Secretaria Municipal de Segurança e Transito - SMST 
 1016 06.122.0066.2236.0000Administração de Pessoal e Recursos Humanos da SMST 
 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 
 F.R.: 100100 Recursos Ordinários 
 100 000 GERAL TOTAL -457.800,00 
 
 1020 06.122.0066.2238.0000Ampliação e Manutenção do Sistema de Comunicação 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 

 F.R.: 163000 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 GERAL TOTAL -20.000,00 
 
 1022 06.122.0066.2238.0000Ampliação e Manutenção do Sistema de Comunicação 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

 F.R.: 163000 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 GERAL TOTAL -22.000,00 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5304                      29 de Janeiro de 2021
9

 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 
 DECRETO Nº 17 , DE 29 DE JANEIRO DE 2021 - LEI N.2116 
 

 
 15 01 00 Secretaria Municipal de Segurança e Transito - SMST 
 1068 26.782.0042.2139.0000Manutenção de Ciclovias 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 F.R.: 163000 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 GERAL TOTAL -11.647,54 
 
 1072 26.782.0069.2245.0000Ampliação e Manutenção de Portais Eletrônicos 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 

 F.R.: 163000 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 GERAL TOTAL -50.000,00 
 
 1075 26.782.0069.2246.0000Campanhas Educativas 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

 F.R.: 163000 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 GERAL TOTAL -25.000,00 
 
 1192 06.181.0068.2243.0000Implantação, Locação e Manutenção de Equipamentos de Vídeo M 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

 F.R.: 163000 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 GERAL TOTAL -15.000,00 
 
 
 Anulação ( - ) -1.271.447,54 
 
 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 
de janeiro de 2021. 
 

 
 BOA VISTA, 29 de janeiro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 

Prefeito de Boa Vista 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

 
DECRETO Nº. 18 (O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

 
 
 Transfere recursos do orçamento vigente de 2021 
 
 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso da atribuição que lhe confere o 

Arts. 45 e 46, da LDO - Lei Nº. 2.116 de 21/12/2020, orçamento fiscal e de seguridade social para o 

exercício de 2021. 

 

 DECRETA:  

 

 Art.1º. Ficam transferidas na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 

aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021. 

 

 Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 

adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de 

despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Nº. 2.116 de 21/12/2020) e dentro dos valores 

aprovados para os poderes, órgãos e unidades contempladas. 

 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 29 de janeiro de 2021. 

 

 

Boa Vista-RR, 29 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

 
DECRETO Nº. 18 (O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

 
 

 ANEXO 
 
 ACRÉSCIMOS 
 
 
 LOCAL: 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC 
 07 03 00 FETEC 
 
 Ficha: 358 04.122.0025.2074.0000 Gestão das Atividades Administrativas do IBVM 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 100.000,00 
 
 
 LOCAL: 15 Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST 
 15 01 00 Secretaria Municipal de Segurança e Transito - SMST 
 
 Ficha: 1007 06.122.0066.2235.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMST 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 70.800,00 
 
 Ficha: 1019 06.122.0066.2238.0000 Ampliação e Manutenção do Sistema de Comunicação 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 15.000,00 
 
 Ficha: 1045 26.782.0042.2135.0000 Ampliação da Frota de Apoio a Fiscalização 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total 160.000,00 
 
 Ficha: 1048 26.782.0042.2136.0000 Ampliação e Manutenção da Sinalização Horizontal 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 8.000,00 
 
 Ficha: 1056 26.782.0042.2137.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMTRAN 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total 10.000,00 
 
 Ficha: 1057 26.782.0042.2137.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMTRAN 
 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 30.000,00 
 
 
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 393.800,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 

 
DECRETO Nº. 18 (O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

 
 

 REDUÇÕES 
 
 
 LOCAL: 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC 
 07 03 00 FETEC 
 
 Ficha: 361 04.122.0025.2074.0000 Gestão das Atividades Administrativas do IBVM 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -100.000,00 
 
 
 LOCAL: 15 Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST 
 15 01 00 Secretaria Municipal de Segurança e Transito - SMST 
 
 Ficha: 1042 26.782.0042.2135.0000 Ampliação da Frota de Apoio a Fiscalização 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total -60.000,00 
 
 Ficha: 1043 26.782.0042.2135.0000 Ampliação da Frota de Apoio a Fiscalização 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total -100.000,00 
 
 Ficha: 1050 26.782.0042.2136.0000 Ampliação e Manutenção da Sinalização Horizontal e 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -8.000,00 
 
 Ficha: 1060 26.782.0042.2137.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMTRAN 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total -10.000,00 
 
 Ficha: 1200 26.782.0042.2137.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMTRAN 
 4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -30.000,00 
 
 Ficha: 1011 06.122.0066.2235.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMST 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -70.800,00 
 
 Ficha: 1021 06.122.0066.2238.0000 Ampliação e Manutenção do Sistema de Comunicação 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -15.000,00 
 
 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES -393.800,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

 
DECRETO Nº. 19 (O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

 
 
 Transposiciona recursos do orçamento vigente de 2021 
 
 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso da atribuição que lhe confere o 

Arts. 45 e 46, da LDO - Lei Nº. 2.116 de 21/12/2020, orçamento fiscal e de seguridade social para o 

exercício de 2021. 

 

 DECRETA:  

 

 Art.1º. Ficam transposicionados na forma do anexo deste decreto, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021. 

 

 Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 

adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de 

despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Nº. 2.116 de 21/12/2020) e dentro dos valores 

aprovados para os poderes, órgãos e unidades contempladas. 

 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 29 de janeiro de 2021. 

 

 

Boa Vista-RR, 29 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 

 
DECRETO Nº. 19 (O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

 
 
 ANEXO 
 
 ACRÉSCIMOS 
 
 
 LOCAL: 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC 
 07 03 00 FETEC 
 
 Ficha: 334 04.122.0024.2072.0000 Funcionamento da FETEC 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 276.200,00 
 
 Ficha: 338 04.122.0024.2072.0000 Funcionamento da FETEC 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 1.515.010,00 
 
 Ficha: 344 04.122.0024.2072.0000 Funcionamento da FETEC 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 100.000,00 
 
 Ficha: 386 23.695.0028.2083.0000 Promoção do Turismo em Boa Vista 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 228.000,00 
 
 Ficha: 391 23.695.0028.2083.0000 Promoção do Turismo em Boa Vista 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 262.545,00 
 
 Ficha: 408 27.812.0027.2081.0000 Eventos Esportivos 
 3.3.90.30.00 Material De Consumo 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 158.400,00 
 
 Ficha: 414 27.812.0027.2081.0000 Eventos Esportivos 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 654.783,00 
 
 Ficha: 1282 04.122.0024.2073.0000 Administração de Pessoal e Recursos Humanos da FETEC 
 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 503.610,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 

 
DECRETO Nº. 19 (O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

 
 
 ACRÉSCIMOS 
 
 
 LOCAL: 10 Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES 
 10 01 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 Ficha: 752 08.243.0048.2167.0000 Coral ARTCANTO 
 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social 105.000,00 
 
 Ficha: 756 08.243.0048.2168.0000 Dedo Verde 
 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social 60.000,00 
 
 Ficha: 766 08.243.0049.1188.0000 Reforma do Abrigo Infantil Condomínio Pedra Pin 
 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social 700.000,00 
 
 Ficha: 770 08.243.0049.2183.0000 Projeto Crescer 
 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social 105.000,00 
 
 Ficha: 796 08.244.0048.2172.0000 Segurança Alimentar 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social 1.250.000,00 
 
 
 LOCAL: 15 Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST 
 15 01 00 Secretaria Municipal de Segurança e Transito - SMST 
 
 Ficha: 1007 06.122.0066.2235.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMST 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 75.900,00 
 
 Ficha: 1008 06.122.0066.2235.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMST 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total 130.000,00 
 
 Ficha: 1010 06.122.0066.2235.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMST 
 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 35.000,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 

 
DECRETO Nº. 19 (O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

 
 
 ACRÉSCIMOS 
 
 
 LOCAL: 15 Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST 
 15 01 00 Secretaria Municipal de Segurança e Transito - SMST 
 
 Ficha: 1037 06.181.0068.2243.0000 Implantação, Locação e Manutenção de Equipamentos 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 1.599.200,00 
 
 Ficha: 1040 06.181.0068.2244.0000 Locação de Equipamentos Eletrônicos de Fiscalização 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total 501.690,71 
 
 Ficha: 1044 26.782.0042.2135.0000 Ampliação da Frota de Apoio a Fiscalização 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 850.000,00 
 
 Ficha: 1048 26.782.0042.2136.0000 Ampliação e Manutenção da Sinalização Horizontal 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 1.092.000,00 
 
 Ficha: 1053 26.782.0042.2137.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMTRAN 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total 100.000,00 
 
 Ficha: 1055 26.782.0042.2137.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMTRAN 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 933.600,00 
 
 Ficha: 1056 26.782.0042.2137.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMTRAN 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total 687.000,00 
 
 Ficha: 1057 26.782.0042.2137.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMTRAN 
 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 20.000,00 
 
 Ficha: 1058 26.782.0042.2137.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMTRAN 
 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total 120.000,00 
 
 
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 12.062.938,71 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 

 
DECRETO Nº. 19 (O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

 
 
 REDUÇÕES 
 
 
 LOCAL: 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC 
 07 03 00 FETEC 
 
 Ficha: 1157 04.122.0024.2266.0000 Manutenção dos Serviços do Teatro Municipal de BV 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -50.000,00 
 
 Ficha: 357 04.122.0025.2074.0000 Gestão das Atividades Administrativas do IBVM 
 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -36.000,00 
 
 Ficha: 359 04.122.0025.2074.0000 Gestão das Atividades Administrativas do IBVM 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -58.800,00 
 
 Ficha: 362 04.122.0025.2075.0000 Administração de Pessoal e Recursos Humanos do IBVM 
 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -869.550,00 
 
 Ficha: 363 04.122.0025.2075.0000 Administração de Pessoal e Recursos Humanos do IBVM 
 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -1.311.250,00 
 
 Ficha: 364 04.122.0025.2075.0000 Administração de Pessoal e Recursos Humanos do IBVM 
 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhista 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -130.000,00 
 
 Ficha: 365 13.391.0026.2077.0000 Valorização do Patrimônio Cultural, Histórico, Artí. 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -28.000,00 
 
 Ficha: 366 13.391.0026.2077.0000 Valorização do Patrimônio Cultural, Histórico, Artí. 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -130.000,00 
 
 Ficha: 373 13.392.0026.2076.0000 Cultura para Todos 
 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -400.000,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 

 
DECRETO Nº. 19 (O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

 
 
 REDUÇÕES 
 
 
 LOCAL: 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC 
 07 03 00 FETEC 
 
 Ficha: 378 13.392.0026.2078.0000 Multidiversidade Cultural Musical 
 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -2.000,00 
 
 Ficha: 379 13.392.0026.2078.0000 Multidiversidade Cultural Musical 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -10.000,00 
 
 Ficha: 380 13.392.0026.2078.0000 Multidiversidade Cultural Musical 
 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Cient. 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -24.545,00 
 
 Ficha: 381 13.392.0026.2078.0000 Multidiversidade Cultural Musical 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -33.000,00 
 
 Ficha: 382 13.392.0026.2078.0000 Multidiversidade Cultural Musical 
 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -10.000,00 
 
 Ficha: 383 13.392.0026.2078.0000 Multidiversidade Cultural Musical 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -3.000,00 
 
 Ficha: 393 27.811.0027.2079.0000 Bolsa Atleta 
 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -50.000,00 
 
 Ficha: 394 27.811.0027.2079.0000 Bolsa Atleta 
 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -108.400,00 
 
 Ficha: 397 27.812.0027.2080.0000 Corrida Internacional 9 de Julho 
 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Cientif. 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -130.884,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 

 
DECRETO Nº. 19 (O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

 
 
 REDUÇÕES 
 
 
 LOCAL: 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC 
 07 03 00 FETEC 
 
 Ficha: 398 27.812.0027.2080.0000 Corrida Internacional 9 de Julho 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -134.119,00 
 
 Ficha: 418 27.812.0027.2082.0000 Jogos de Verão 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -69.000,00 
 
 Ficha: 420 27.812.0027.2082.0000 Jogos de Verão 
 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Cient. 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -69.000,00 
 
 Ficha: 421 27.812.0027.2082.0000 Jogos de Verão 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -41.000,00 
 
 
 LOCAL: 10 Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES 
 10 01 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 Ficha: 704 08.122.0046.2153.0000 Gestão do Trabalho e Educação Permanente do SU 
 3.1.90.11.00 Vencimentos eVantagens Fixas – Pessoal Civil 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -1.580.000,00 
 
 Ficha: 731 08.122.0046.2160.0000 Gestão do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -15.000,00 
 
 Ficha: 732 08.122.0046.2160.0000 Gestão do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -10.000,00 
 
 Ficha: 733 08.122.0046.2161.0000 Gestão do Conselho Municipal Sobre Drogas 
 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -5.000,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 

 
DECRETO Nº. 19 (O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

 
 
 REDUÇÕES 
 
 
 LOCAL: 10 Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES 
 10 01 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 Ficha: 734 08.122.0046.2161.0000 Gestão do Conselho Municipal Sobre Drogas 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -6.000,00 
 
 Ficha: 735 08.122.0046.2161.0000 Gestão do Conselho Municipal Sobre Drogas 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -10.000,00 
 
 Ficha: 736 08.122.0046.2161.0000 Gestão do Conselho Municipal Sobre Drogas 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -10.000,00 
 
 Ficha: 739 08.122.0046.2162.0000 Gestão dos Conselhos Tutelares de Boa Vista 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -19.000,00 
 
 Ficha: 744 08.241.0048.2170.0000 Cabelos de Prata 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -60.000,00 
 
 Ficha: 745 08.241.0048.2170.0000 Cabelos de Prata 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -125.000,00 
 
 Ficha: 749 08.243.0048.2166.0000 CONVIVER 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -20.000,00 
 
 Ficha: 750 08.243.0048.2166.0000 CONVIVER 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 400 000 Assistência Social -360.000,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 

 
DECRETO Nº. 19 (O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

 
 
 REDUÇÕES 
 
 
 
 LOCAL: 15 Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST 
 15 01 00 Secretaria Municipal de Segurança e Transito - SMST 
 
 Ficha: 1049 26.782.0042.2136.0000 Ampliação e Manutenção da Sinalização Horizontal 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total -745.338,25 
 
 Ficha: 1062 26.782.0042.2138.0000 Implantação e Manutenção de Sinalização Semafórica 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total -20.000,00 
 
 Ficha: 1063 26.782.0042.2138.0000 Implantação e Manutenção de Sinalização Semafórica 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -50.000,00 
 
 Ficha: 1065 26.782.0042.2138.0000 Implantação e Manutenção de Sinalização Semafórica 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -199.800,00 
 
 Ficha: 1066 26.782.0042.2138.0000 Implantação e Manutenção de Sinalização Semafórica 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total -50.000,00 
 
 Ficha: 1067 26.782.0042.2139.0000 Manutenção de Ciclovias 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -300.000,00 
 
 Ficha: 1068 26.782.0042.2139.0000 Manutenção de Ciclovias 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total -13.352,46 
 
 Ficha: 1248 26.782.0042.2136.0000 Ampliação e Manutenção da Sinalização Horizontal 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total -10.000,00 
 
 Ficha: 1013 06.122.0066.2236.0000 Administração de Pessoal e Recursos Humanos da SMST 
 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -3.099.000,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 

 
DECRETO Nº. 19 (O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

 
 
 REDUÇÕES 
 
 
 LOCAL: 15 Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST 
 15 01 00 Secretaria Municipal de Segurança e Transito - SMST 
 
 Ficha: 1016 06.122.0066.2236.0000 Administração de Pessoal e Recursos Humanos da SMST 
 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - Intra-Orçametária 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -243.200,00 
 
 Ficha: 1021 06.122.0066.2238.0000 Ampliação e Manutenção do Sistema de Comunicação 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -5.000,00 
 
 Ficha: 1023 06.122.0066.2239.0000 Segurança Comunitária e Direitos Humanos 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -10.000,00 
 
 Ficha: 1024 06.122.0066.2239.0000 Segurança Comunitária e Direitos Humanos 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -9.500,00 
 
 Ficha: 1166 06.122.0066.2237.0000 Capacitação e Treinamento de Pessoal 
 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -20.000,00 
 
 Ficha: 1183 06.122.0066.2237.0000 Capacitação e Treinamento de Pessoal 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -45.000,00 
 
 Ficha: 1027 06.122.0067.2240.0000 Gestão das Atividades Adm. da Guarda Civil Municipal 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -20.000,00 
 
 Ficha: 1029 06.122.0067.2240.0000 Gestão das Atividades Adm. da Guarda Civil Municipal 
 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -50.000,00 
 
 Ficha: 1032 06.122.0067.2242.0000 Aquisição de Veículos para a Guarda Civil Municipal 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -40.000,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 

 
DECRETO Nº. 19 (O), DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

 
 
 REDUÇÕES 
 
 
 LOCAL: 15 Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST 
 15 01 00 Secretaria Municipal de Segurança e Transito - SMST 
 
 Ficha: 1035 06.181.0067.2241.0000 Aquisição de Armas Letais e Não Letais 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -50.000,00 
 
 Ficha: 1038 06.181.0068.2243.0000 Implantação, Locação e Manutenção de Equipamentos 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total -500.000,00 
 
 Ficha: 1039 06.181.0068.2244.0000 Locação de Equipamentos Eletrônicos de Fiscaliza 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -299.800,00 
 
 Ficha: 1041 06.181.0068.2244.0000 Locação de Equipamentos Eletrônicos de Fiscalização 
 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -48.000,00 
 
 Ficha: 1193 06.181.0068.2243.0000 Implantação, Locação e Manutenção de Equipamentos 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 630 00 Recursos Vinculados ao Trânsito 
 100 000 Geral Total -200.000,00 
 
 Ficha: 1071 26.782.0069.2245.0000 Ampliação e Manutenção de Portais Eletrônicos 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -116.400,00 
 
 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES -12.062.938,71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO 

 DECRETO Nº 015/E, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

DESAPROPRIA OS LOTES DE TERRA URBANO 
Nº 0450 E 0457, AMBOS DA QUADRA Nº 005, 
ZONA 01, BAIRRO CENTRO PARA A REALIZA-
ÇÃO DE OBRAS DE MACRODRENAGEM URBANA 
DO IGARAPÉ CAXANGÁ E URBANIZAÇÃO DO 
SEU ENTORNO.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso 
XI, da Lei Orgânica do Município de Boa Vista, de 11 de 
julho de 1992; tendo em vista o disposto nos arts. 2º e 6º do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para os 
fi ns de desapropriação de seu pleno domínio, a se efeti-
var mediante acordo ou judicialmente, com o objetivo de 
realização de obras de macrodrenagem urbana do Igarapé 
Caxangá e urbanização do seu entorno, em conformidade 
com os elementos presentes no Processo Administrativo nº 
2858/2017/SMPE, e indenizado pelo valor que especifi ca, os 
seguintes lotes de terra:

 I –Lote de terra urbano Nº 0450 (antigo nº 08), DA 
QUADRA nº 005 (antiga Nº 34), ZONA 01, BAIRRO CENTRO, 
em nome de Francisco das Chagas Bezerra, com área total 
de 424 m2 (quatrocentos e vinte e quatro metros quadra-
dos), Frente com a Rua Cecilia Brasil, medindo 10 metros, 
Fundos com parte do lote nº 170 e lote 0144, medindo 10 
metros, Lado direito com o lote s/n e parte do lote nº 044, 
medindo 30 metros e Lado esquerdo com o lote nº 0441, 
medindo 30 metros, situado na Rua Cecília Brasil.

 II –Lote de terra urbano Nº 0457 (antigo S/Nº), DA 
QUADRA nº 005 (antiga Nº 34), ZONA 01, BAIRRO CENTRO, 
em nome de Francisco das Chagas Bezerra, com área total 
de 154,10 m2 (cento e cinquenta e quatro virgula dez me-
tros quadrados), Frente com a Rua Cecilia Brasil, medindo 
6,50 metros, Fundos com parte do lote nº 044, medindo 6,50 
metros, Lado direito com o lote 024, medindo 22,00 metros 
e Lado esquerdo com o lote nº 0450, medindo 22,00 metros, 
situado na Rua Cecília Brasil.

 III – O valor que será pago a título de indenização é 
o valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

 Art. 2º As desapropriações previstas no artigo an-
terior são declaradas de natureza urgente, para os fi ns e 
efeitos dos artigos 7º e 15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941.

 Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decre-
to correrão à conta de dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Projetos Especiais.

 Art. 4º Ficam a Empresa Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, a Secretaria Muni-
cipal de Projetos Especiais, a Secretaria Municipal de Eco-
nomia, Planejamento e Finanças e a Procuradoria Geral do 
Município autorizadas a adotar todas as medidas necessá-
rias ao cumprimento deste Decreto.

 Art. 5º Fica a Secretaria Municipal de Economia, Pla-
nejamento e Finanças autorizada a repassar o valor apura-
do dos lotes, bem como o valor correspondente às custas e 
despesas cartorárias a serem apuradas, a fi m de efetuar o 
pagamento ao legítimo proprietário e consequente registro 
do lote em nome do Município de Boa Vista.

 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, fi cando revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 28 de janeiro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0191/P, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
de 11 de julho de 1992,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Cessar os efeitos do Decreto nº 0954/P, pu-
blicado no Diário Ofi cial do Município nº 5188, de 06 de 
agosto de 2020, que trata da cessão ao Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, do servidor Mateus Melo Augusto da 
Silva, Técnico Municipal, Matrícula 953803, pertencente ao 
quadro de pessoal desta Prefeitura.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 07 de 
janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 28 de janeiro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0192/P, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado interinamente o senhor Fran-
cimar Rodrigues de Amorim, para responder pelo cargo em 
comissão de Nível de Atuação Operacional, Símbolo AO-5, 
de Chefe da Divisão de Operação, Segurança e Fiscalização, 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito, no 
período de 05.01.21 a 03.02.21.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 05 de 
janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 28 de janeiro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0193/P, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas através do art. 62, inciso II, da 
Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, e inciso 
I, do art. 123, de acordo com o que dispõe o art. 122, inciso 
III; e inciso II, do art. 32, todos da Lei Complementar nº 003, 
de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica demitido o senhor Roberto Oliveira dos 
Santos, do cargo efetivo de Técnico, Matrícula 29959, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, conforme o Processo 
nº 435655/2018-SMAG, adotando como razões de decidir 
o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar e o Parecer Jurídico nº 26/2019 - PROADL, decla-
rando em decorrência, a vacância do cargo acima mencio-
nado.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 28 de janeiro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO
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 DECRETO Nº 0194/P, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam exonerados dos cargos em comissão 
da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Eco-
nomia, Planejamento e Finanças, os servidores constantes 
do anexo único, parte integrante e inseparável deste Decre-
to.
 
 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 26 de 
janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 28 de janeiro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0194/P, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

NOME SIMBOLO CARGO
Állison Façanha de Lima Júnior AO-5 Agente Público Municipal 2
Cely Alves Vieira AS-10 Assistente 3
Ednaldo Barbosa de Araújo Júnior AS-8 Assistente 2
William Benche Tribino AO-8 Agente Público Municipal 3

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0195/P, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam nomeados para exercerem os cargos 
em comissão da estrutura organizacional da Secretaria Mu-
nicipal de Economia, Planejamento e Finanças, os servido-
res constantes do anexo único, parte integrante e insepará-
vel deste Decreto.
 
 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 26 de 
janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 28 de janeiro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0195/P, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

NOME SIMBOLO CARGO
Cely Alves Vieira AO-8 Agente Público Municipal 3
Pedro Henrique Pereira de Carvalho AO-8 Agente Público Municipal 3
Thamyres Karoline Nascimento Demétrio AS-10 Assistente 3
William Benche Tribino AO-5 Agente Público Municipal 2

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0196/P, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-

gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica prorrogada a nomeação interina da se-
nhora Irisleide dos Santos e Silva, para responder pelo car-
go em comissão de Nível de Atuação Programática, Símbolo 
AP-4, de Diretor do Departamento de Desenvolvimento de 
Políticas de Pessoal, da Secretaria Municipal de Administra-
ção e Gestão de Pessoas, providenciada através do Decreto 
nº 1543/P, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5268, 
de 04 de dezembro de 2020, até 06.02.21.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 28 de janeiro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0197/P, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Maria Teresa Sa-
enz Surita Guimarães, para exercer o cargo em comissão de 
Consultor Geral, da Consultoria Geral do Município.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de 
fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 29 de janeiro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2020
 PROCESSO Nº. 017299/2020 – SMSA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIA-
LIZADA (S) EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE 03, 
LOCALIZADA NO BAIRRO AIRTON ROCHA, NO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA-RR.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co-
missão Permanente de Licitação – CPL, torna público que 
após abertura e análise das propostas de preço das em-
presas habilitadas, e ainda com fulcro no Parecer Técnico 
emitido pela Secretaria Municipal de Obras - SMO, esta co-
missão decidiu CLASSIFICAR a proposta apresentada pela 
empresa MULTIVENDAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP 
por atender na íntegra as exigências do instrumento con-
vocatório e projeto básico e DESCLASSIFICAR a proposta da 
empresa CONSTRUTORA STAR EIRELI, por não atender na 
íntegra as exigências do Edital e Projeto Básico. Pelo expos-
to, esta Comissão declara VENCEDORA do certame a empre-
sa MULTIVENDAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP (CNPJ: 
07.538.900/0001-36), por ter apresentado menor preço no 
valor de R$ 1.377.995,50 (Um milhão, trezentos e setenta 
e sete mil, novecentos e noventa e cinco reais e cinquen-
ta centavos), considerando a classifi cação da proposta, tipo 
menor preço empreitada por preço unitário. A decisão en-
contra-se acostada aos autos, à disposição dos interessados 
para que, querendo, possam alegar, no prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis, o que for de interesse.

Lairto Estevão de Lima Silva
Vice-Presidente da CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 053/P, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM nº 
3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o art. 19. § 
5º e art. 81, §§ 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 003, 
de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Carol Sylke Garcia Diaz, 
Enfermeiro, Matrícula 953942, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, Licença por motivo de doença em pessoa da fa-
mília, com remuneração, no período de 18.12.20 a 31.12.20, 
conforme o Processo nº 000137/2021/SMSA.

 Art. 2º Fica suspenso o estágio probatório da servi-
dora, no período de duração da licença.

 Art. 3º Esta Portaria tem efeito retroativo a 18 de 
dezembro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 28 de janeiro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 054/P, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM 
nº 3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o que 
dispõe a Lei nº 255/1992 e o art. 92, §§ 3º e 4º, da Lei Com-
plementar nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Ilan Alves Linhares, 
Assistente Técnico, Matrícula 28999, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, Horário Especial, com jornada de trabalho 
de 04 horas diárias, pelo prazo de 365 dias, conforme o 
Processo nº 001962/2020/SMEC.

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito retroativo a 09 de 
dezembro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 28 de janeiro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 055/P, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM 
nº 3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o que 
dispõe a Lei nº 255/1992 e o art. 92, §§ 3º e 4º, da Lei Com-
plementar nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Nanoy Vieira Esbell, 
Assistente/Educador Social, Matrícula 953258, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, Horário Especial, com jornada de 
trabalho de 04 horas diárias, pelo prazo de 365 dias, con-
forme o Processo nº 013797/2020/SEMGES.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 28 de janeiro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA Nº 019/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do o que preceitua o art. 75, da Lei Complementar nº 003, 
de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Suspender 30 dias de férias do servidor 
Charles Silva Medeiros, Assessor 4, Matrícula 43373, refe-
rente ao exercício 2020/2021, marcadas para 04.01.21 a 
02.02.21, a serem usufruídas em período posterior.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 29 de janeiro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA Nº 020/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,

 Considerando a necessidade de realização de Pro-
cesso Seletivo Simplifi cado, para a contratação de profi ssio-
nais da área de saúde para atender as Unidades Básicas de 
Saúde com Atendimento exclusivo a paciente com COVID-19 
e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, em 
caráter excepcional e emergencial,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar os servidores abaixo, sob a presi-
dência do primeiro, para comporem a Comissão de Orga-
nização, recebimento, análise da documentação, avaliação 
dos currículos e títulos apresentados e julgamento dos re-
cursos eventualmente interpostos nos termos do Edital de 
Processo Seletivo Simplifi cado N. 001/SMAG/SMSA/2021, 
publicado no DOM nº 5303, de 28 de janeiro de 2021.

 Art.2º A Comissão que trata o artigo anterior será 
composta conforme abaixo: 
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 • Luciene da Silva Pereira – Matrícula: 45551
 • Alina Soto Llanes  – Matrícula: 850981 
 • Delizarda Sampaio da Silva – Matrícula: 27666
 • Irisleide dos Santos e Silva  – Matrícula: 29007
 • Laisse Gomes dos Reis – Matrícula: 849080
 • Cinthia Matilde Oliveira Brasil Pereira – Matrícula: 
25726

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 29 de janeiro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - PRESSEM

PORTARIA 4/2021/DAFI/GGAD/PRESSEM
   
 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 4º, 
inciso IX, da Lei Municipal nº. 1.903/2018.

 RESOLVE:

 Art. 1° - Substituir as servidoras EDVANIR PEIXOTO 
DINIZ, matricula n° 41733, Agente Público Municipal 3 e 
KEILA SILVA DOS REIS, matrícula 27925, Auxiliar Municipal/
Auxiliar de Serviços Diversos de Fiscais Setoriais do Processo 
416350/2016-Vol. III, objeto: contratação de empresa para 
prestação de serviços de limpeza com fornecimento de equi-
pamento, materiais de consumo

 Art. 2° - Designar para substitui-las as servidoras 
RUBERLANDIA SOUZA DOS SANTOS, matricula nº 007, As-
sistente Técnico e ODETE COSTA DA SILVA – matricula 1614, 
Agente Municipal, no referido Processo.
                    
 Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 
 
 Cientifi que-se,
 Publique-se, e.
 Cumpra-se.

 Gabinete do Presidente do Regime de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista - 
PRESSEM, em 26 de janeiro de 2021.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente do Regime de Previdência Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - PRESSEM

ERRATA

 Na edição do Diário Ofi cial do Município de Boa 
Vista nº 5106, de 07 de abril de 2020, no que se refere a 
publicação do Extrato de Termo Aditivo, processo 423/2018 
– Segundo Termo Aditivo do contrato nº 002/2018/SMAG/
PRESSEM:

 Onde se lê: Objeto: O prazo de vigência do contrato 
nº 002/2018/SMAG/PRESSEM será de 12 meses, a partir da 
data de publicação do extrato no Diário Ofi cial do Município 
– D.O.M.

 Leia-se: Objeto: O prazo de vigência do contrato 
nº 002/2018/SMAG/PRESSEM será de 12 meses, a partir da 
data de assinatura.

 Mantidos inalterados os demais itens.

 Boa Vista - RR, 22 de janeiro de 2021.

Leila Carneiro de Mello
Presidente da Previdência Municipal - Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - PRESSEM

ERRATA

 Na edição do Diário Ofi cial do Município de Boa 
Vista nº 5106, de 07 de abril de 2020, no que se refe-
re a publicação do Extrato de Termo Aditivo, processo 
00000.0.020803/2019 – Primeiro Termo Aditivo do contrato 
nº 004/2019 - PRESSEM:

 Onde se lê: Objeto: O prazo de vigência do Termo 
Aditivo ao contrato nº 004/2019/PRESSEM será de 12 meses, 
a partir da data de publicação do extrato no Diário Ofi cial 
do Município - D.O.M,

 Leia-se: Objeto: O prazo de vigência do Termo Adi-
tivo ao contrato nº 004/2019/PRESSEM será de 12 meses, a 
partir da data de assinatura do contrato.

 Mantidos inalterados os demais itens.

 Boa Vista - RR, 22 de janeiro de 2021.

Leila Carneiro de Mello
Presidente da Previdência Municipal - Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - PRESSEM

ERRATA

 Na edição do Diário Ofi cial do Município de Boa Vis-
ta nº 5237, de 19 de outubro de 2020, no que se refere a pu-
blicação do Extrato de Termo Aditivo, processo 026058/2019 
– Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 005/2019 - PRES-
SEM:

 Onde se lê: Objeto: Prorrogar o prazo de vigência 
do contrato n. 005/2019 - PRESSEM por 12 meses, a partir 
de 26 de outubro de 2020.

 Leia-se: Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do 
contrato n. 005/2019 - PRESSEM por 12 meses, a partir de 
24 de outubro de 2020.

 Mantidos inalterados os demais itens.

 Boa Vista - RR, 22 de janeiro de 2021.

Leila Carneiro de Mello
Presidente da Previdência Municipal - Interina

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

PORTARIA Nº 279/2020 – GAB/SMO
  
 A Secretária Municipal de Obras - Adjunta, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1281/P, de 15 de agosto de 2019, publicado no DOM 
nº 4947, de 19 de agosto de 2019;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Prorrogar o prazo de execução da Ordem 
de Serviços nº 032/2020, por mais 26 (vinte e seis) dias con-
tados a partir de 05 de novembro de 2020, com término pre-
visto para 30 de novembro de 2020, considerando a Cláusu-
la Décima Terceira – Prazo para Execução dos Serviços, que 
remete ao Contrato Administrativo nº 934/SMO/SA/2020, 
cujo objeto refere-se a contratação de empresa (s) especia-
lizada (s) em obras e serviços de engenharia, para execu-
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ção dos serviços de pavimentação asfáltica no loteamento 
Pedra Pintada, no Município de Boa Vista-RR, divididos em 
itens 01 e 02, objeto do Processo nº 6821/2020-SMO, sob 
responsabilidade técnica da empresa COEMA PAISAGISMO, 
URBANIZAÇÃO & SERVIÇOS LTDA.

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 03 
de novembro de 2020.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

PORTARIA Nº 011/2021 – GAB/SMO
  
 O Secretário Municipal de Obras - Interino, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1593/P, de 18 de dezembro de 2020, publicado no 
DOM nº 5278, de 21 de dezembro de 2020;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Prorrogar o prazo de execução da Ordem de 
Serviços nº 027/2020, por mais 90 (noventa) dias contados 
a partir de 01 de fevereiro de 2021, com término previsto 
para 01 de maio de 2021, considerando a Cláusula Décima 
Terceira – Prazo para Execução dos Serviços, que remete ao 
Contrato Administrativo nº 516/SMO/SA/2020, cujo objeto 
refere-se a contratação de empresa (s) especializada (s) em 
obras e serviços de engenharia, para execução dos serviços 
de pavimentação asfáltica com drenagem, meio fi o, sarjetas 
e calçadas no município de Boa Vista - RR, objeto do Pro-
cesso nº 3394/2020-SMO, sob responsabilidade técnica da 
empresa COEMA PAISAGISMO, URBANIZAÇÃO & SERVIÇOS 
LTDA.

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras-Interi-
no, em 25 de janeiro de 2021.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo Compras n. 0011669/2020-SMO.
 Espécie: CONTRATO Nº 19-SMO/SA/2021 (NUP Nº 
00000.9.016831/2021).
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIA-
LIZADA (S) EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO NA CIDADE DE BOA 
VISTA-RR.
 Modalidade: Concorrência Pública nº 009/2020-
CPL.
 Valor: R$ 29.533.749,91 (vinte e nove milhões, qui-
nhentos e trinta e três mil, setecentos e quarenta e nove 
reais e noventa e um centavos).
 Unidade Orçamentária: 0901, Funcional Programá-
tica: 15.451.0039.2.120, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, 
Fonte: CONVÊNIO Nº 1066.943-42/2019 – MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL e RECURSO PRÓPRIO/CON-
TRAPARTIDA.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Obras.
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Contratada: COEMA CONSTRUTORA LTDA. 
 Data da assinatura: 28 de janeiro de 2021.
 Vigência: A vigência do contrato será de 360 (tre-

zentos e sessenta) dias, contados da data de emissão da 
Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser 
prorrogado, nos termos do artigo 57, da Lei 8.666/93, sendo 
este encerrado a partir da emissão do termo de recebimen-
to defi nitivo da obra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 002/2016 – SMOU
 Espécie: SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
001/2016/SMOU
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
n° 001/2016/SMO por mais 01 (um) mês, a partir de 28 de 
janeiro de 2021.
 Unidade Orçamentária: 0901; Funcional Programá-
tica: 04 122 0037.2.109; Categoria Econômica: 3.3.90.39.00; 
Fonte de Recursos: Próprios.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: RORAIMA ENERGIA S.A.
 Data de Assinatura: 27 de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 3394/2020/SMO
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 516-SMO/SA/2020
 Objeto: 1.1 Prorrogar o prazo de vigência do Con-
trato n. 516-SMO/SA/2020, por 120 (cento e vinte) dias, con-
tados a partir de 17 de fevereiro de 2021.
 Unidade Orçamentária: 0901, Funcional Programá-
tica: 17.512.0040.2125, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, 
Fonte de Recursos: CONVÊNIO Nº 374/2018 MINISTÉRIO DA 
DEFESA e RECURSOS PRÓPRIOS/CONTRAPARTIDA.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: COEMA PAISAGISMO, URBANIZAÇÃO 
& SERVIÇOS LTDA 
 Data de Assinatura: 26 de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ERRATA

 Da Portaria de Destituição nº 005/2021 – GAB/
SMO, de 18/01/2021 – Publicada no D. O. M. nº. 5299 de 
22/01/2021.

 Onde se lê: (...) Art. 2º - Esta Portaria tem efeito re-
troativo a 11 de janeiro de 2021, revogadas as disposições 
em contrário.

 Leia-se: (...) Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retro-
ativo a 08 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário.

 Boa Vista-RR, 25 de janeiro de 2021. 
                           

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obra - Interino

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
GABINETE DA SECRETÁRIA

Portaria n° 3/21/GAB/RH/SEMGES

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que preceitua 
o art. 75 da lei complementar nº 003 de 02 de janeiro de 
2002, Resolve:

 Art. 1º - Interromper por extrema necessidade de 
serviços, o gozo de férias da servidora Valdete Cavalcan-
te Conceição, matrícula 42252, da Secretaria Municipal de 
Gestão Social – SEMGES, a qual foram concedidas através 
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da Portaria nº 02/SEMGES/SAOPS/GRH/2021 e publicada no 
DOM Nº 5289 de 07 de janeiro de 2021, exercício 2020/2021, 
o período interrompido será de 11.01 a 02.02.2021, para 
serem gozados no período de 12.07.2021 a 03.08.2021.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito a contar 11 de ja-
neiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete da Secretaria Municipal de Gestão Social, 
11 de janeiro de 2021.

Alessandra Gonçalves Corleta
Secretária Municipal de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

Portaria nº 12/21/GAB/RH/SEMGES

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que preceitua 
o art. 75 da lei complementar nº 003 de 02 de janeiro de 
2002, Resolve:

 Art. 1º - Suspender por extrema necessidade de ser-
viços, o gozo de férias dos servidores da Secretaria Muni-
cipal de Gestão Social – SEMGES, a qual foram concedidas 
através da Portaria nº 02/SEMGES/SAOPS/GRH/2021 e pu-
blicada no DOM Nº 5289 de 07 de janeiro de 2021, para 
serem usufruídas conforme remarcação abaixo.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo ao dia 04 
de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete da Secretaria Municipal de Gestão Social, 
18 de janeiro de 2021.

Alessandra Gonçalves Corleta
Secretária Municipal de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

Portaria nº 18/21/GAB/RH/SEMGES

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que preceitua 
o art. 75 da lei complementar nº 003 de 02 de janeiro de 
2002, Resolve:

 Art. 1º - Suspender por extrema necessidade de ser-
viços, o gozo de férias do servidor Euclides Roberto Siqueira 
Ferreira Júnior, matrícula 847213, no período de 04.01.2021 
a 02.02.2021,da Secretaria Municipal de Gestão Social – SE-
MGES ,a qual foram concedidas através da Portaria nº 02/
SEMGES/SAOPS/GRH/2021 e publicada no DOM Nº 5289 de 
07 de janeiro de 2021, para serem usufruídas em data pos-
terior.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo ao dia 04 
de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete da Secretaria Municipal de Gestão Social, 
25 de janeiro de 2021.

Alessandra Gonçalves Corleta
Secretária Municipal de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

Portaria n°19/21/GAB/RH/SEMGES

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que preceitua 
o art. 75 da lei complementar nº 003 de 02 de janeiro de 
2002, Resolve:

 Art. 1º - Interromper por extrema necessidade de 
serviços, 16 (Dezesseis) dias do gozo de férias do servidor 
Elichardson Barreto Cesar, matrícula 44422 da Secretaria 
Municipal de Gestão Social – SEMGES, a qual foram concedi-
das através da Portaria nº 02/SEMGES/SAOPS/GRH/2021 e 
publicada no DOM Nº 5289 de 07 de janeiro de 2021, exercí-
cio 2020/2021, o período interrompido será de 18.01.2021 a 
02.02.2021, para serem gozados no período de 07.06.2021 
a 22.06.2021.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 18 de 
janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete da Secretaria Municipal de Gestão Social, 
26 de janeiro de 2021.

Alessandra Gonçalves Corleta
Secretária Municipal de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 098/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, 
TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: FETEC.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 05.607.916/0001-28.
 ENDEREÇO: AVENIDA DOS IMIGRANTES, Nº. 1612 
– ANDAR 1 SALA 13,14,19,43,44,45,48 SALA 49,50,51,52, 
BAIRRO BURITIS, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – NATAL DA PAZ 2020.
 LOCAL: PALCO ADERVAL DA ROCHA FERREIRA – RUA 
CARMELO, S/Nº, BAIRRO DR. SILVIO LEITE, MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA – RR.
 DATA/HORÁRIO: 19 DE DEZEMBRO COM INÍCIO A 
PARTIR DAS 18:00 HORAS
 VALIDADE: 01 (UM) DIA.
 PARECER TÉCNICO Nº: 3094/2020 DE 16/12/2020. 

 A “FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E 
CULTURA DE BOA VISTA” está autorizada a realizar o even-
to denominado “EVENTO FESTIVO – NATAL DA PAZ 2020”, 
localizado no PALCO ADERVAL DA ROCHA FERREIRA – RUA 
CARMELO, S/Nº, BAIRRO DR. SILVIO LEITE, MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 A ADMINISTRAÇÃO DO EVENTO DEVERÁ OBSERVAR 
ÀS SEGUINTES CONDIÇÕES:

MATRÍCULA NOME EXERCÍCIO PERÍODO AGENDADO PERÍODO REMARCADO 
847880 Kethelen D’Àvila Plácido Oliveira 2020/2021 04.01 a 13.01.2021 14.12 a 23.12.2021 

850125 Raimunda da Silva Chaves 2020/2021 04.01 a 18.01.2021 13.09 a 27.09.2021 
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 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.
 
 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.
 
 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3094/2020 DE 16/12/2020;

 6. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 7. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO INSTALAÇÃO Nº. 092/2020
A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: BVB FABRICAÇÃO DE PRE - 
MOLDADOS E COMÉRCIO DE CIMENTO EIRELI.
 NOME FANTASIA: BVB PRE-MOLDADOS.
 CPF / CNPJ Nº: 27.470.890/0001-51.
 ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO DA SILVA BRIGLIA, N°. 
1258, LETRA C, BAIRRO CENTENÁRIO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMEN-
TO PARA USO NA CONSTRUÇÃO.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
017303/2020.

 A empresa “BVB FABRICAÇÃO DE PRE - MOLDADOS 
E COMÉRCIO DE CIMENTO EIRELI” está autorizada a iniciar 
as obras da “FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 
USO NA CONSTRUÇÃO” no endereço “RUA AMAZONAS 
BRASIL, Nº LOTE 07 E 08, ETAPA II, QUADRA 414, BAIRRO 
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DISTRITO INDUSTRIAL GOV. AQUILINO MOTA DUARTE, BOA 
VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é intransferível a terceiros;

 4. O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura – “FABRICAÇÃO 
DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO” 
no endereço “RUA AMAZONAS BRASIL, Nº LOTE 07 E 08, 
ETAPA II, QUADRA 414, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL GOV. 
AQUILINO MOTA DUARTE, BOA VISTA – RR”;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 2611/2020 
de 06/11/2020; Análise Ambiental nº. 771-LIC/2020 de 
02/12/2020 e Despacho Jurídico do dia 08/12/2020;

 6. Fica o Empreendedor incumbido de cumprir todos 
os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resíduos 
de Construção Civil, apresentado no Processo;

 7. Executar ações preventivas e corretivas em situa-
ções de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 8. Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos

 9. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 10. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 11. O pedido de renovação desta Autorização Pré-
via deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 12. Quanto aos efl uentes líquidos

 12.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 12.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 13. Quanto ás emissões atmosféricas

 13.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 13.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 

fora dos limites de sua propriedade;

 13.4 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 14. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 14 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 093/2020
(A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: H J S LUZ.
 NOME FANTASIA: ELETRONLUZ.
 CPF / CNPJ Nº: 84.015.544/0001-17.
 ENDEREÇO: RUA JOSE MAGALHAES, Nº 123, BAIRRO 
CENTRO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE:  PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE 
COMUNICAÇÕES.
 LOCALIZAÇÃO: RUA BÉRGAMO, S/Nº (LOTE 732, 
QUADRA 17), LOTEAMENTO RESIDENCIAL ITÁLIA – BAIRRO 
CENTENÁRIO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR.
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
010772/2020.
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 A empresa “H J S LUZ” está autorizada a iniciar as 
instalações dos serviços de “PROVEDORES DE ACESSO ÀS RE-
DES DE COMUNICAÇÕES - RUA BÉRGAMO, S/Nº (LOTE 732, 
QUADRA 17), LOTEAMENTO RESIDENCIAL ITÁLIA – BAIRRO 
CENTENÁRIO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização. 
 
 Boa Vista, RR, 16 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1940/2020 de 17/09/2020, Análise Ambiental nº. 746–
LIC/2020 de 19/11/2020 e Despacho Jurídico do dia 
26/11/2020;

 1.4 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5 A empresa deverá seguir todos os critérios des-
critos no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Constru-
ção Civil – PGRCC; 

 1.6 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os as instalações dos serviços no “PROVEDORES DE 
ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES - RUA BÉRGAMO, S/
Nº (LOTE 732, QUADRA 17), LOTEAMENTO RESIDENCIAL ITÁ-
LIA – BAIRRO CENTENÁRIO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
-RR”.

 1.7 A presente autorização não autoriza o início da 
instalação ou operação do empreendimento/atividade;

 1.8 As estações de telefonia são classifi cadas como 
atividade de Uso de Serviços, nível 4, de uso de alto impac-
to;

 1.9 O imóvel está situa fora de APP e não há esco-
las, clínicas, centros comunitários, hospitais, centros cultu-
rais, entre outros espaços comunitários num raio de 50m ou 
outra torre que esteja situada a uma distancia horizontal de 
500m, previsto na Lei Municipal 926/2006. Art. 20, caput, 
determina uma distancia mínima de 500m, entre as torres 
instaladas e com base na Lei Fed. 11.934/09, em seu Art. 
3º, inciso I, considera como área critica: área localizada ate 
50m de hospitais, clínicas, escolas, creches e asilos. 

 1.10 O pedido de renovação desta Licença de Uso 
do Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo 
de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3. Quanto às emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 

deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local e equipamento de con-
trole efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis para a 
atmosfera;

 4. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 4.3. O armazenamento dos resíduos sólidos -classe 
II -não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo;

 4.4. Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar suas formas de uso e a  que  se  destinam  
tais Resíduos;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 094/2020
(A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: FRUTAL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA.
 NOME FANTASIA: FAZENDA CAJUBICA I.
 CPF / CNPJ Nº: 371.065.709-15.
 ENDEREÇO: RODOVIA BR 174, S/N°, KM 530, L.D. FA-
ZENDA CAJUBICA I, ZONA RURAL, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: PISCICULTURA – CONSTRUÇÃO DE UM 
TALUDE.
 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA CAJUBICA II, BR 174, S/Nº, 
KM 530, ZONA RURAL, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 02 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
1459/2011.
 
 A Empresa “FRUTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA” está autorizada a instalar 
“MANUTENÇÃO DOS TALUDES DA BARRAGEM; MUDANÇA 
DO LAYOUT DA ESTRADA INTERNA E INSTALAÇÃO DE CANAL 
DE ESCOAMENTO”, na FAZENDA CAJUBICA I, BR 174, S/Nº, 
KM 530, ZONA RURAL, BOA VISTA, RR”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.
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 Boa Vista - RR, 16 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno 

 2. Está autorização deverá permanecer em local vi-
sível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 3. Está autorização é intransferível a terceiros;

 4. Todos os dados apresentado e sua concepção são 
de responsabilidade de seu(s) autor(es) sendo que respon-
dem civil, penal e administrativamente pelas informações 
prestadas, de acordo com a legislação em vigor.

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº 2454/2020 
de 26/10/2020, Análise Ambiental nº. 748 LIC/2020 de 
19/11/2020 e Decisão Jurídica fl s. 469 dos autos;

 6. A proteção das áreas delimitadas com ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APP é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 7. É OBRIGATÓRIO que o empreendedor, sinalize e 
identifi que através de placas a ÁREA DE PRESERVAÇÃO PER-
MANENTE – APP existente no local, sob pena de responsabi-
lidade;

 8. O uso desta Autorização está restrito somen-
te para os serviços de “MANUTENÇÃO DOS TALUDES DA 
BARRAGEM; MUDANÇA DO LAYOUT DA ESTRADA INTERNA 
E INSTALAÇÃO DE CANAL DE ESCOAMENTO”, na FAZENDA 
CAJUBICA I, BR 174, S/Nº, KM 530, ZONA RURAL, BOA VIS-
TA, RR.

 9. A área do projeto de Piscicultura onde será cons-
truído o talude na Fazenda Cajubica I, é defi nido pelas se-
guintes coordenadas geográfi cas:

PROJETO PISCICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 3°1’53,81” 60°45’8,94”
P-2 3°1’55,16” 60°45’3,87”
P-3 3°1’56,30” 60°44’59,69”
P-4 3°1’56,88” 60°44’57,03”
 

 10. O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza devera ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 O empreendedor não poderá emitir material 
particulado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-

nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material, 

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 5.4 Os recipientes dos produtos de limpeza devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade. 

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 095/2020
(A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: FRUTAL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA.
 NOME FANTASIA: FAZENDA CAJUALZINHO.
 CPF / CNPJ Nº: 371.065.709-15.
 ENDEREÇO: RODOVIA BR 174, S/N°, KM 530, ZONA 
RURAL, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: PISCICULTURA – CONSTRUÇÃO DE UM 
TALUDE.
 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA CAJUALZINHO, BR 174, S/
Nº, KM 530, ZONA RURAL, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 02 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
1.450/2011.

 A Empresa “FRUTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA” está autorizada a instalar 
“VIA DE ACESSO E CONSTRUÇÃO DE TALUDE”, na FAZENDA 
CAJUALZINHO, BR 174, S/Nº, KM 530, ZONA RURAL, BOA 
VISTA, RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5304                      29 de Janeiro de 2021
34
 Boa Vista - RR, 16 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno 

 2. Está autorização deverá permanecer em local vi-
sível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 3. Está autorização é intransferível a terceiros;

 4. Todos os dados apresentado e sua concepção são 
de responsabilidade de seu(s) autor(es) sendo que respon-
dem civil, penal e administrativamente pelas informações 
prestadas, de acordo com a legislação em vigor.

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº 2455/2020 
de 26/10/2020, Análise Ambiental nº. 741 LIC/2020 de 
18/11/2020 e Decisão Jurídica fl s. 583 dos autos;

 6. A proteção das áreas delimitadas com ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APP é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 7. É OBRIGATÓRIO que o empreendedor, sinalize e 
identifi que através de placas a ÁREA DE PRESERVAÇÃO PER-
MANENTE – APP existente no local, sob pena de responsabi-
lidade;

 8. O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “VIA DE ACESSO E CONSTRUÇÃO DE TA-
LUDE”, na FAZENDA CAJUALZINHO, BR 174, S/Nº, KM 530, 
ZONA RURAL, BOA VISTA, RR.

 9. A área do projeto de Piscicultura onde será cons-
truído o talude na Fazenda Cajualzinho, é defi nido pelas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

PROJETO PISCICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 3°2’45,158” 60°44’21,879”
P-2 3°2’42,690” 60°44’20,342”
P-3 3°1’52,519” 60°45’9,654”
P-4 3°2’8,741” 60°45’4,474”

 10. O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza devera ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 O empreendedor não poderá emitir material 
particulado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos
 
 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 

urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material, 

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 5.4 Os recipientes dos produtos de limpeza devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade. 

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 096/2020
(A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: FRUTAL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA.
 NOME FANTASIA: FAZENDA CAJUBICA II.
 CPF / CNPJ Nº: 371.065.709-15.
 ENDEREÇO: RODOVIA BR 174, S/N°, KM 530, L.D. FA-
ZENDA CAJUBICA II, ZONA RURAL, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: PISCICULTURA – CONSTRUÇÃO DE UM 
TALUDE.
 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA CAJUBICA II, BR 174, S/Nº, 
KM 530, ZONA RURAL, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 02 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
1458/2011.

 A Empresa “FRUTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA” está autorizada a instalar 
“MANUTENÇÃO DOS TALUDES DA BARRAGEM; MUDANÇA 
DO LAYOUT DA ESTRADA INTERNA E INSTALAÇÃO DE CANAL 
DE ESCOAMENTO”, na FAZENDA CAJUBICA II, BR 174, S/Nº, 
KM 530, ZONA RURAL, BOA VISTA, RR”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 16 de dezembro de 2020.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5304                      29 de Janeiro de 2021
35

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno 

 2. Está autorização deverá permanecer em local vi-
sível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 3. Está autorização é intransferível a terceiros;

 4. Todos os dados apresentado e sua concepção são 
de responsabilidade de seu(s) autor(es) sendo que respon-
dem civil, penal e administrativamente pelas informações 
prestadas, de acordo com a legislação em vigor.

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº 2453/2020 
de 26/10/2020, Análise Ambiental nº. 744 LIC/2020 de 
19/11/2020 e Decisão Jurídica fl s. 579 dos autos;

 6. A proteção das áreas delimitadas com ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APP é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 7. É OBRIGATÓRIO que o empreendedor, sinalize e 
identifi que através de placas a ÁREA DE PRESERVAÇÃO PER-
MANENTE – APP existente no local, sob pena de responsabi-
lidade;

 8. O uso desta Autorização está restrito somen-
te para os serviços de “MANUTENÇÃO DOS TALUDES DA 
BARRAGEM; MUDANÇA DO LAYOUT DA ESTRADA INTERNA 
E INSTALAÇÃO DE CANAL DE ESCOAMENTO”, na FAZENDA 
CAJUBICA II, BR 174, S/Nº, KM 530, ZONA RURAL, BOA VIS-
TA, RR.

 9. A área do projeto de Piscicultura onde será cons-
truído o talude na Fazenda Cajubica II, é defi nido pelas se-
guintes coordenadas geográfi cas:

PROJETO PISCICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 3°1’53,81” 60°45’8,94”
P-2 3°1’55,16” 60°45’3,87”
P-3 3°1’56,30” 60°44’59,69”
P-4 3°1’56,88” 60°44’57,03”

 10. O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor  não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza devera ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 O empreendedor não poderá emitir material 
particulado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 

urbanos;

 4.2  Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material, 

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 5.4 Os recipientes dos produtos de limpeza devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade. 

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMENTO 
DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO INSTALAÇÃO Nº. 097/2020
A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: HORIZONTE INCORPORA-
ÇÃO AR LTDA
 NOME FANTASIA: HORIZONTE CONSTRUTORA AR.
 CPF / CNPJ Nº: 26.326.635/0001-77.
 ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS, N°. 377, 
LOJA 206, BAIRRO CENTRO, SANTOS DUMONT - MG.
 ATIVIDADE: INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
017707/2020

 A empresa “HORIZONTE INCORPORAÇÃO AR LTDA” 
está autorizada a iniciar as obras de “CONSTRUÇÃO DE UM 
PRÉDIO COMERCIAL/RESIDENCIAL” no endereço “AVENIDA 
GENERAL ATAÍDE TEIVE, QUADRA 95, LOTES 141 E 157 – BU-
RITIS, BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é intransferível a terceiros;

 4. O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura – “CONSTRU-
ÇÃO DE UM PRÉDIO COMERCIAL/RESIDENCIAL” no endereço 
“AVENIDA GENERAL ATAÍDE TEIVE, QUADRA 95, LOTES 141 E 
157 – BURITIS, BOA VISTA – RR”;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 2881/2020 
de 30/11/2020; Análise Ambiental nº. 771-LIC/2020 de 
03/12/2020 e Despacho Jurídico do dia 10/12/2020;

 6. Fica o Empreendedor incumbido de cumprir todos 
os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resíduos 
de Construção Civil, apresentado no Processo;

 7. Executar ações preventivas e corretivas em situa-
ções de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 8. Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos

 9. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 10. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 11. O pedido de renovação desta Autorização Pré-
via deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 12. Quanto aos efl uentes líquidos

 12.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 12.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 13. Quanto ás emissões atmosféricas

 13.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 13.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 13.4 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 14. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 14 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 609/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Público e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CARMO ULRICH.
 NOME FANTASIA: FAZENDA ESTRELA.
 CPF / CNPJ Nº: 437.706.490-87.
 ENDEREÇO: ROD. RR 205, GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA (CULTIVO DE MILHO E 
SOJA EM SISTEMA DE SEQUEIRO, E CONSÓRCIO COM A BO-
VINOCULTURA DE CORTE).
 ÁREA TOTAL DA FAZENDA: 584,7448 ha 
(5.847.448m2).
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: 62,2270 ha 
(622.270m2).
 ÁREA DE RESERVA LEGAL: 176,2254 ha (1.762.254m2).
 ÁREA DO PROJETO: 327,2758 ha (3.272.758m2).
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
013696/2020.

 O Senhor “CARMO ULRICH” está autorizado a ope-
rar com atividade “AGROPECUÁRIA (CULTIVO DE MILHO E 
SOJA EM SISTEMA DE SEQUEIRO, E CONSÓRCIO COM A BO-
VINOCULTURA DE CORTE) EM UMA ÁREA DE 584,7448 ha 
(5.847.448m2), localizada no FAZENDA ESTRELA, ROD. RR 
205, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização. 
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 Boa Vista, RR, 16 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2141/2020 de 06/10/2020; Análise Ambiental n°. 740-
LIC/2020 de 18/11/2020 e Decisão Jurídica do dia 
08/12/2020;

 1.4 A presente autorização não autoriza o início da 
operação do empreendimento/atividade;

 1.5 Obedecer todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental (PCA), 
que será apresentado na próxima fase;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 A proteção das Áreas de Preservação Perma-
nente – APP é obrigação legal e deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 A ÁREA DO PROJETO: 327,2758 ha (3.272.758 
m²), defi nidas pelas seguintes coordenadas geográfi cas;

Latitude Longitude
+2º 49’ 14,782” N -60º 40’ 16,390” W
+2º 49’ 39,184”N -60º 48’ 17,522” W
+2º 51’ 29,542” N -60º 51’ 2,600” W
+2º 52’ 38,168” N -60º 50’ 22,595” W
+2° 53’ 49,665” N -60° 49’ 47,032” W

Latitude Longitude
+2° 53’ 55,743” N -60° 49’ 56,352” W
+2° 51’ 39,214” N -60° 50’ 14,318” W
+2° 53’ 45,150” N -60° 49’ 49,559” W
+2° 53’ 54,209” N -60° 50’ 12,926” W
+2° 52’ 6,690” N -60° 50’ 14,463” W

 1.9 Solicitar previamente a autorização para toda e 
qualquer alteração no projeto;

 1.10 Informar a SPMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 1.11 O pedido de renovação desta Licença de Ope-
ração deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo 
de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 610/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CRISTIANO ULRICH.
 NOME FANTASIA: FAZENDA BOM FUTURO.
 CPF / CNPJ Nº: 938.929.340-53.
 ENDEREÇO: RUA PEDRO RODRIGUES, Nº. 1693, 
BAIRRO MECEJANA,BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA – CULTIVO DE SOJA EM 
CONSÓRCIO COM CRIAÇÃO DE BOVINOS DE CORTE.
 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA BOM FUTURO, RR 205, 
GLEBA CAUAMÉ - ZONA RURAL, BOA VISTA, RR.
 ÁREA DO PROJETO: 308,4785ha (3.084.785m2)                          
VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°: 
535/2016.

 O Senhor “CRISTIANO ULRICH” está autorizado 
a operar com atividade de “AGROPECUÁRIA, CULTIVO DE 
SOJA E MILHO EM CONSÓRCIO COM BOVINOCULTURA DE 
CORTE NA FAZENDA BOM FUTURO, RR 205, GLEBA CAUAMÉ 
- ZONA RURAL, BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a 
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esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 16 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n° 
2399/2020 de 29/10/2020, Parecer Ambiental nº. 755-
LIC/2020 de 25/11/2020 e Despacho Jurídico fl s. 360 dos 
autos;

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA – CULTIVO DE SOJA 
E MILHO EM CONSÓRCIO COM CRIAÇÃO DE BOVINOS DE 
CORTE”, SITUADO NA FAZENDA BOM FUTURO, RR 205, GLE-
BA CAUAMÉ - ZONA RURAL, BOA VISTA, RR;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.7 A área total da propriedade: 576,9062ha 
(5.769,062m²), Área de Reserva Legal de Floresta: 
50,7967ha (507,967m²); Área de Preservação Permanente: 
46,1090ha  (461,090m²); Projeto Agropecuário: 308,4785ha 
(3.084.785m²), defi nido pelas seguintes coordenadas geo-
gráfi cas:

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTI-
TUI QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER 
NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTA-
DUAL OU MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS 
AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 611/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SOUSA E NASCIMENTO 
LTDA.
 NOME FANTASIA: ODONTOCLINIC BOA VISTA.
 CPF / CNPJ Nº.: 28.832.631/0001-96.
 ENDEREÇO: AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 1055, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: ODONTOLÓGICA. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
2.357/2017.

 A Empresa “SOUSA E NASCIMENTO LTDA” está au-
torizada a operar com a atividade “ODONTOLÓGICA”, lo-
calizada na AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 1055, BAIRRO 
CENTRO, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de dezembro de 2020.
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          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2311/2018 de 19/09/2019, Análise Ambiental nº. 468-
LIC/2019 de 24/07/2019 e Despacho Jurídico nas fl s. 97 do 
dia 29/07/2019; ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO ATRAVES DO PA-
RECER TÉCNICO Nº. 2060/2020 DO DIA 28/09/2020.

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade.

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 612/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: LABORATÓRIO SABIN DE 
ANÁLISES CLÍNICAS S.A.
 NOME FANTASIA: SABIN MEDICINA DIAGNOSTICA.
 CPF / CNPJ Nº.: 00.718.528/0148-27.
 ENDEREÇO: AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ, Nº. 
804, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: LABORATÓRIOS CLÍNICOS.           
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
029902/2019.

 A empresa “LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES 
CLÍNICAS S.A.” está autorizada a operar com as atividades 
“LABORATÓRIOS CLÍNICOS” localizada na AVENIDA CAPI-
TÃO ENE GARCEZ, Nº. 804, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
3577/2019 DE 03/12/2019; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 619-
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LIC/2020 DE 26/08/2020 E DECISÃO JURÍDICA DO DIA 
18/11/2020.

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 

QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 613/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL:  DANERSON FERNANDES DE 
ALMEIDA NASCIMENTO 01037239270.
 NOME FANTASIA: DF ESTAMPARIA & PUBLICIDADE.
 CPF / CNPJ Nº: 34.625.585/0001-57.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA MOACIR DA SILVA MOTA, Nº. 
1379, CASA, BAIRRO TANCREDO NEVES, BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROC. DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
014481/2020.

 A empresa “DANERSON FERNANDES DE ALMEIDA 
NASCIMENTO 01037239270” está autorizada a operar com 
a atividade de “COMÉRCIO DE ESTAMPARIA, TEXTURIZA-
ÇÃOEM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VES-
TUÁRIO E ACESSÓRIOS”, localizado na RUA MOACIR DA SIL-
VA MOTA, Nº. 1379, CASA, BAIRRO TANCREDO NEVES, BOA 
VISTA/RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 16 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2426/2020 de 22/10/2020; Análise Ambiental nº. 722–
LIC/2020 de 11/11/2020; Despacho Jurídico do dia 
11/12/2020;

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;
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 1.8 só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
clável ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.10 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos freqüentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.
 
 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 614/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: EDSON GOMES SILVA 
81614071349.
 NOME FANTASIA: MARCENARIA DO PADEIRO.
 CPF / CNPJ Nº: 29.452.812.0001-50.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM PREDO-
MINÂNCIA DE MADEIRA.
 LOCALIZAÇÃO: RUA DOS TAMANDUAS, Nº 26, BAIR-
RO JARDIM PRIMAVERA, BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROC. DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
432942/2018.

 A empresa “EDSON GOMES SILVA” está autoriza-
da a operar com a “FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM PREDO-
MINÂNCIA DE MADEIRA COM LAMINAÇÃO DE PORTAS EM 
MDF”, localizado na RUA DOS TAMANDUAS, Nº 26, BAIRRO 
JARDIM PRIMAVERA, BOA VISTA/RR, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 16 de Dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2890/2020 de 01/12/2020; Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA 
e Lei Complementar nº. 123/2006;

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas 
em vigor;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.9 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, nas dependências do espaço do empreen-
dimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.
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 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 615/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: VANESSA MARTINS DA SIL-
VA 00212821296 ME.
 NOME FANTASIA: COMERCIAL VANESSA.
 CPF / CNPJ Nº.: 31.966.980/0001-05.
 ENDEREÇO: RUA ESTRELA CADENTE, Nº. 1486, BAIR-
RO PROFESSORA ARACELI SOUTO MAIOR, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
015909/2019.

 A empresa “VANESSA MARTINS DA SILVA 
00212821296 ME” está autorizada a operar com a ativida-
de de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MI-
NIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COM COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES” localizado na RUA ES-
TRELA CADENTE, Nº. 1486, BAIRRO PROFESSORA ARACELI 
SOUTO MAIOR, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 

janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2831/2020 de 25/11/2020 E PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/
SPMA;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
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na operação da atividade

, NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS ANTERIO-
RES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES PRE-
VISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEISADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 616/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚS-
TRIA - SESI.
 NOME FANTASIA: SESI - DEPARTAMENTO REGIONAL 
DE RORAIMA.
 CPF / CNPJ Nº.: 03.786.915/0002-43.
 ENDEREÇO: RUA PARQUE INDUSTRIAL, Nº. 537, 
QUADRA 465 LOTE 0002, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL 
GOVERNADOR AQUILINO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
008979/2019.

 A empresa “SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI” 
está autorizada a operar com a atividade “OUTRAS ATIVI-
DADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; ODON-
TOLÓGICA; LABORATÓRIOS CLÍNICOS; CLUBES SOCIAIS, ES-
PORTIVOS E SIMILARES E ACONDICIONAMENTO FÍSICO” com 
localização na “RUA PARQUE INDUSTRIAL, Nº. 537, QUA-
DRA 465 LOTE 0002, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL GOVER-
NADOR AQUILINO, BOA VISTA – RR” conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
2175/2020 DE 07/10/2020; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 723-

LIC/2020 DE 11/11/2020 E DECISÃO JURÍDICA DO DIA 
26/11/2020;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;
 
 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
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 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO  EMPREENDEDOR ACARRETA-
RÁ EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 617/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL:  TORRES VEICULOS LTDA.
 NOME FANTASIA: TORRES VEICULOS.
 CPF / CNPJ Nº: 28.573.002/0001-99.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 
1759, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROC. DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
008224/2020.

 A empresa “TORRES VEICULOS LTDA” está autori-
zada a operar com a atividade de “COMÉRCIO A VAREJO 
DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS - 
COMPRA, REVENDA E FINANCIAMENTO DE VEÍCULOS AUTO-
MOTORES”, localizado na AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 
1759, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA/RR, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 16 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1330/2020 de 10/07/2020; Análise Ambiental nº. 586–
LIC/2020 de 04/08/2020; Despacho Jurídico do dia 
13/08/2020;

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;

 1.8 só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
clável ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.10 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos freqüentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 618/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL:  I ALVES BAESSA.
 NOME FANTASIA: GENESIS MATERIAL DE CONSTRU-
CAO.
 CPF / CNPJ Nº: 10.933.895/0001-70.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CENTENARIO, Nº. 1892, 
BAIRRO CINTURÃO VERDE, BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
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 PROC. DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
026664/2019.

 A empresa “I ALVES BAESSA” está autorizada a ope-
rar com a atividade de “COMÉRCIO ATACADISTA DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (TINTAS, MATERIAL DE 
USO HIDRÁULICO, ELÉTRICO, CIMENTOS E FERROS)”, locali-
zado na AVENIDA CENTENARIO, Nº. 1892, BAIRRO CINTU-
RÃO VERDE, BOA VISTA/RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 16 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3172/2018 de 29/10/2019; Análise Ambiental nº. 837–
LIC/2019 de 25/11/2019; Despacho Jurídico do dia 
04/12/2019;

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;

 1.8 só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
clável ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.10 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos freqüentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 

pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 620/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: P C P CAMILO LTDA.
 NOME FANTASIA: ********.
 CPF / CNPJ Nº.: 10.380.294/0001-88.
 ENDEREÇO: ROD PEDRO COSTA, N° 4863, SALA 06, 
BAIRRO MURILO TEIXEIRA CIDADE, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
014794/2020.

 A empresa “P C P CAMILO LTDA” está autorizada 
a operar com a atividade “COMÉRCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMU-
LAS COM APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS” localizado na ROD 
PEDRO COSTA, N° 4863, SALA 06, BAIRRO MURILO TEIXEIRA 
CIDADE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
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pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2295/2020 de 14/10/2020, Análise Ambiental nº. 710-
LIC/2020 de 06/11/2020 e Despacho Jurídico do dia 
17/11/2020; 

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade.

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 621/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SOUZA E CARNEIRO LTDA.
 NOME FANTASIA: CONSULTÓRIO VETERINÁRIO ES-
PAÇO VET.
 CPF / CNPJ Nº.: 24.824.857/0003-56.
 ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 1986, SALA 
01 E 02, BAIRRO PROFESSORA ARACELI SOUTO MAIOR, BOA 
VISTA – RR.
 ATIVIDADE: VETERINÁRIA.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
014293/2020.

 A empresa “SOUZA E CARNEIRO LTDA” está autori-
zada a operar com a atividade de “CONSULTÓRIO VETERI-
NÁRIO” localizada na RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 1986, SALA 
01 E 02, BAIRRO PROFESSORA ARACELI SOUTO MAIOR, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida conforme Parecer Técnico nº. 2467/2020 
de 27/10/2020; Análise Ambiental nº. 734-LIC/2020 de 
13/11/2020 e Decisão Jurídica do dia 26/11/2020;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;
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 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO    Nº. 622/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: O. MAIA DE OLIVEIRA EIRELI.
 NOME FANTASIA: ROSAS ATELIE.
 CPF / CNPJ Nº: 07.479.162/0001-01.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁ-
RIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO 
MEIAS.
 ENDEREÇO: RUA PROFESSOR MACEDO, Nº 334, 
BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
09590/2015.

 A empresa “O. MAIA DE OLIVEIRA EIRELI” está au-
torizada a operar com a atividade de “FABRICAÇÃO DE AR-
TIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRI-
COTAGENS, EXCETO MEIAS” localizada na RUA PROFESSOR 
MACEDO, Nº 334, BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
  
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do   requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO Nº. 
1959/2020 DE 18/09/2020; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 733–
LIC/2020 DE 13/11/2020; DESPACHO JURÍDICO NOS DOS 
AUTOS DO DIA 03/12/2020;

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
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queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
 
 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 623/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DROGARIAS EA OLIVEIRA EI-
RELI.
 NOME FANTASIA: DROGARIA J.L.
 CPF / CNPJ Nº.: 36.411.821/0001-68.
 ENDEREÇO: RUA MANOEL FELIPE, N° 1164, SALA 1, 
BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
008648/2020.

 A empresa “DROGARIAS EA OLIVEIRA EIRELI” está 
autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VARE-
JISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO 
DE FÓRMULAS COM APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS” localiza-
do na RUA MANOEL FELIPE, N° 1164, SALA 1, BAIRRO ASA 
BRANCA, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1101/2020 de 10/06/2020, Análise Ambiental nº. 704-
LIC/2020 de 03/11/2020 e Despacho Jurídico do dia 
12/11/2020; 

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5304                      29 de Janeiro de 2021
49

destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade.

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 624/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: M. S. COELHO & CIA LTDA.
 NOME FANTASIA: ALL CLEAN.
 CPF / CNPJ Nº.: 17.558.452/0001-96.
 ENDEREÇO: AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 1052, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
012421/2020.
 
 A empresa “M. S. COELHO & CIA LTDA” está auto-
rizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS “, localiza-
do na AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 1052, BAIRRO SÃO 
FRANCISCO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 

janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2159/2020 de 07/10/2020, Análise Ambiental nº. 735-
LIC/2020 de 13/11/2020 e Jurídico do dia 10/12/2020;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
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na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 625/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FARIAS E CAMELO LTDA.
 NOME FANTASIA: ********.
 CPF / CNPJ Nº.: 09.561.905/0001-05.
 ENDEREÇO: AVENIDA RUI BARAUNA, N° 1070, BAIR-
RO UNIÃO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
019190/2020.

 A empresa “FARIAS E CAMELO LTDA” está autoriza-
da a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓR-
MULAS COM APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS, COMÉRCIO DE COS-
MÉTICOS E PERFUMARIA EM GERAL” localizado na AVENIDA 
RUI BARAUNA, N° 1070, BAIRRO UNIÃO, BOA VISTA - RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3006/2020 de 09/12/2020, Análise Ambiental nº. 794-
LIC/2020 de 14/12/2020 e Despacho Jurídico do dia 
14/12/2020; 

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-

cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade.

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTI-
TUI QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER 
NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTA-
DUAL OU MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS 
AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 626/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: A DE OLIVEIRA MAGALHÃES.
 NOME FANTASIA: MEU BUTECO.
 CPF / CNPJ Nº.: 33.722.949/0001-54.
 ENDEREÇO: AVENIDA FELINTO BARBOSA MONTEI-
RO, Nº 1175, BAIRRO SENADOR HÉLIO CAMPOS, BOA VISTA 
– RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
015019/2020.

 A empresa “A DE OLIVEIRA MAGALHÃES” está auto-
rizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA 
DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)” localizado na AVE-
NIDA FELINTO BARBOSA MONTEIRO, Nº 1175, BAIRRO SE-
NADOR HÉLIO CAMPOS, BOA VISTA – RR, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
2723/2020 de 17/12/2020 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.6 As botijas de gás devem ser acondicionadas em 
locais arejados de modo a evitarem acidentes. Seguindo as 
recomendações da Resolução ANP nº. 5 de 2008;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
 
 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 627/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: R. S. ROSA.
 NOME FANTASIA: SANTOS INFORMATICA.
 CPF / CNPJ Nº: 26.600.366/0001-95.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍ-
DIA - SCM.
 LOCALIZAÇÃO: RUA PEDRO ALDEMAR BANTIM, Nº. 
1185, SALA A, BAIRRO DOUTOR SILVIO BOTELHO, BOA VIS-
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TA/RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
022373/2019.
 
 A empresa “R. S. ROSA” está autorizada a operar 
com a atividade de “SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTI-
MÍDIA – SCM, SERVIÇO DE CONSULTORIA E INSTALAÇÃO DE 
MULTIMÍDIAS, INTERNET, NA MODALIDADE INTERNET RÁ-
DIO E INTERNET FIBRA ÓTICA”, localizado na RUA PEDRO 
ALDEMAR BANTIM, Nº. 1185, SALA A, BAIRRO DOUTOR SIL-
VIO BOTELHO, BOA VISTA/RR, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 17 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2418/2019 de 22/08/2019, Análise Ambiental nº. 775-
LIC/2019 de 30/10/2019 e Despacho Jurídico do dia 
10/12/2019;

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo in-
dustrial (cartuchos para impressoras, equipamentos de in-
formática), não poderão ser dispostos para coleta pública, 
fi cando a empresa requerente responsável pela correta 
destinação dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativas ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença (caso seja necessário);

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.9 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos frequentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos 

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 628/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: IVALDO GOMES MENDES 
88050696200.
 NOME FANTASIA: MENDES MULTIMARCAS.
 CPF / CNPJ Nº: 39.727.535/0001-02. 
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNI-
LARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 LOCALIZAÇÃO: RUA SEVERINO MINEIRO, Nº. 343, 
BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
018286/2020.

 A empresa “IVALDO GOMES MENDES 88050696200” 
está autorizada a operar com a atividade de “SERVIÇOS DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AU-
TOMOTORES” na RUA SEVERINO MINEIRO, Nº. 343, BAIRRO 
MECEJANA, BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 Considerações e Restrições Gerais

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
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ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros, de-
vendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 3. Fica emitida com base no Parecer Técnico nº 
3093/2020 de 15/12/2020, conforme Portaria nº 105/15/
GAB/SPMA e LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEM-
BRO DE 2006(Art. 4° $3º), 

 4. O empreendimento deverá manter os derivados 
de petróleo em tambores fechados a fi m de evitar acidentes 
e prevenir riscos de contaminação do solo e dos recursos 
hídricos superfi ciais e subterrâneos conforme resolução CO-
NAMA nº 273/2000;

 5. Deverão ser mantidos procedimentos de higieni-
zação no empreendimento, bem como condições sanitárias 
e operacionais adequadas;

 6. Os resíduos da caixa separadora de óleo devem 
ser recolhidos mensalmente;

 7. A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 8. Os efl uentes provenientes dos sanitários deverão 
ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumidouro 
e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser exe-
cutada por empresa devidamente habilitada. 

 9. Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 10. As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 11. O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 12. Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 13. Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 14. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 15. O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 16. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 17. Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 18. Fica proibido som automotivo no estacionamen-
to, bem como nas dependências do espaço do empreendi-
mento.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 629/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ANF COMBUSTIVEIS E CO-
MERCIO EIRELI.
 NOME FANTASIA: AUTO POSTO RODO TRUCK.
 CPF / CNPJ Nº: 30.757.976/0005-06.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR - 174, KM 8, LOTE 04, 
S/N, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL, BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 02 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
18.742/2010.

 A empresa “ANF COMBUSTIVEIS E COMERCIO EI-
RELI”, está autorizada a operar com as atividade de “CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS, REVENDA E TROCA 
DE ÓLEO LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES”, 
localizado na RODOVIA BR - 174 NORTE, KM 8, LOTE 04, 
S/N, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL, BOA VISTA/RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, 17 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2400/2018 de 26/09/2018; Análise Ambiental nº. 014–
LIC/2019 de 08/01/2019, Despacho   Jurídico fl . 311 dos au-
tos; ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL ATRAVES DO DESPACHO 
JURÍDICO NAS FLS. 341,

 1.6 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Controle Ambiental – 
PCA; 

 1.7 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.8 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;
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 1.9 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;

 1.10 Só poderão ser comercializados óleos lubrifi -
cantes que informem na embalagem a destinação e a forma 
de retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, re-
cicláveis ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.11 O empreendedor fi ca obrigado a receber as 
embalagens vazias óleos lubrifi cantes providenciará a des-
tinação correta das mesmas;

 1.12 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.13 O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.14 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos freqüentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 

e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 630/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ANF COMBUSTIVEIS E CO-
MERCIO EIRELI.
 NOME FANTASIA: AUTO POSTO AMAZONPETRO.
 CPF / CNPJ Nº: 30.757.976/0003-36. 
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA MINAS GERAIS, Nº 747, 
BAIRRO DOS ESTADOS, MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROC. DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
16.280/2010.

 A empresa “ANF COMBUSTIVEIS E COMERCIO EIRE-
LI” está autorizada a operar com a “REVENDA DE DERIVA-
DOS DE PETRÓLEO”, localizado na AVENIDA MINAS GERAIS, 
Nº 747, BAIRRO DOS ESTADOS, MUNICÍPIO DE BOA VISTA/
RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, 17 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 847/2020 
de 05/05/2020; Análise Ambiental nº. 499–LIC/2020 de 
30/06/2020; Decisão Jurídica do dia 22/07/2020; ALTERA-
ÇÃO DE RAZÃO SOCIAL ATRAVES DO DESPACHO JURÍDICO 
NAS FLS. 442,

 1.6 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Controle Ambiental – 
PCA e Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS; 

 1.7 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.8 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.9 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
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pedido de validade desta licença;

 1.10 só poderão ser comercializados óleos lubrifi -
cantes que informem na embalagem a destinação e a forma 
de retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, re-
cicláveis ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.11 O empreendedor fi ca obrigado a receber as 
embalagens vazias e providenciará a destinação correta 
das mesmas;

 1.12 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.13 O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.14 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos frequentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais à saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº.631/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ANF COMBUSTIVEIS E CO-
MERCIO EIRELI.
 NOME FANTASIA: AUTO POSTO BEIRA RIO.
 CPF / CNPJ Nº.: 30.757.976/0004-17.
 ENDEREÇO: AVENIDA BENTO BRASIL, Nº. 470, BAIR-
RO CENTRO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.         
 VALIDADE: 01 ANO. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
Nº:10.874/2011.

 A empresa ANF COMBUSTIVEIS E COMERCIO EIRE-
LI está autorizada a operar com as atividades “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 2140/2016 
de 04/11/2016, Análise Ambiental nº.259-LIC/2017 de 
31/08/2017 e Decisão Jurídica, às fl s. 189; ALTERAÇÃO DE 
RAZÃO SOCIAL ATRAVES DO DESPACHO JURÍDICO NAS FLS. 
240,

 1.5 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.6 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;
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 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 632/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: YIMMY SIMON GUIA NU-
NEZ.
 NOME FANTASIA: *****.
 CPF / CNPJ Nº.: 713.523.191-01.
 ENDEREÇO: AVENIDA RUI BARAUNA, Nº. 523, BAIR-
RO CARANÃ, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMPRA E VENDA DE MÓVEIS USADOS/
REFRIGERAÇÃO.         
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
023740/2019.

 A empresa “YIMMY SIMON GUIA NUNEZ” está au-
torizada a operar com a atividade de “COMPRA E VENDA DE 
MÓVEIS USADOS/REFRIGERAÇÃO” localizado na AVENIDA 
RUI BARAUNA, Nº. 523, BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de janei-
ro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, em 
quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a respec-
tiva concessão de licença deverá ser encaminhado para a 
publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico 2549/2019 
de 06/09/2020, Análise Ambiental nº 696–LIC/2019 de 
01/10/2019 e Parecer Jurídico do dia 11/10/2019;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.8 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 1.9 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 1.10 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 1.11 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.
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 1.12 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permi-
tido a máquinas, compressores e geradores estacionários, 
que não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db 
(cinquenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) 
horas, medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cin-
co decibéis) das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos 
na curva “A” do respectivo aparelho, ambos à distância 
de 5,00m (cinco metros) de qualquer ponto das divisas, do 
imóvel onde aquelas instalações estejam localizadas ou do 
ponto de maior intensidade de ruído no edifício.

 1.13 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 633/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: ALCIOMAR CHAVES DA SIL-
VA.
 NOME FANTASIA: SÍTIO HORIZONTE AZUL.
 CPF / CNPJ Nº: 741.819.802-78.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174 – NORTE – VICINAL 01, KM 
35, LOTE Nº. 149, P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 AREA TOTAL: 53,0770 ha (530.777m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 33,008 ha (330.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
016781/2020.

 O Requerente “ALCIOMAR CHAVES DA SILVA” está 
autorizado a operar com a atividade de “AGROPECUÁRIA 
(AGRICULTURA/PECUARIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCI-
CULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA, conforme Resolu-
ção CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Am-
biental Simplifi cado, situado no “SÍTIO HORIZONTE AZUL 
- BR 174 – NORTE – VICINAL 01, KM 35, LOTE Nº. 149, P.A. 
NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja va-
lidade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 21 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 2596/2020 
de 12/11/2020; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUA-
RIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA 
E AVICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado 
na “SÍTIO HORIZONTE AZUL - BR 174 – NORTE – VICINAL 01, 
KM 35, LOTE Nº. 149, P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUA-
MÉ, MUNICÍPIO DE BOA VISTA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
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instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 03°18’56.40 “ - 60°46’42.90 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;
 
 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 

PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 635/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: HELISIETE FRANCA SILVA.
 NOME FANTASIA: SÍTIO PICA PAU.
 CPF / CNPJ Nº: 009.488.172-32.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL 10, PÓLO II, LOTE 122, SÍ-
TIO PICA PAU, P. A. NOVA AMAZÔNIA –GLEBA CAUAMÉ, MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA.
 AREA TOTAL: 31,60402 ha (316.040,2m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 20,0 ha (200.000m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
013349/2019.

 A Requerente “HELISIETE FRANCA SILVA” está auto-
rizada a operar com a atividade de “AGROPECUÁRIA (AGRI-
CULTURA/PECUARIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, 
SUINOCULTURA E AVICULTURA, conforme Resolução CON-
SEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental 
Simplifi cado, situado no “SÍTIO PICA PAU - VICINAL 10, PÓLO 
II, LOTE 122, SÍTIO PICA PAU, P. A. NOVA AMAZÔNIA –GLEBA 
CAUAMÉ, MUNICÍPIO DE BOA VISTA”, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 21 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 2739/2020 
de 24/11/2020; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUA-
RIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA 
E AVICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado 
na “SÍTIO PICA PAU - VICINAL 10, PÓLO II, LOTE 122, SÍTIO 
PICA PAU, P. A. NOVA AMAZÔNIA –GLEBA CAUAMÉ, MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 03° 04’ 49,5 “ - 060° 55’ 17,8 “
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 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 636/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: EMILIO LEAL FONSECA DA 
CRUZ.
 NOME FANTASIA: SÍTIO TROCA TAMPA.
 CPF / CNPJ Nº: 004.074.392-69.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174 – NORTE – VICINAL 10, POLO 
II, LOTE Nº. 111, P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 AREA TOTAL: 35,1870 ha (351.870m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 35,008 ha (350.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
019943/2020.

 O Requerente “EMILIO LEAL FONSECA DA CRUZ” 
está autorizado a operar com a atividade de “AGROPE-
CUÁRIA (AGRICULTURA/PECUARIA), CULTURAS IRRIGADAS, 
PISCICULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA, conforme 
Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamen-
to Ambiental Simplifi cado, situado no “SÍTIO TROCA TAM-
PA - BR 174 – NORTE – VICINAL 10, POLO II, LOTE Nº. 111, 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja va-
lidade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 21 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 3125/2020 
de 21/12/2020; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUA-
RIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA 
E AVICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado 
na “SÍTIO TROCA TAMPA - BR 174 – NORTE – VICINAL 10, 
POLO II, LOTE Nº. 111, P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAU-
AMÉ, MUNICÍPIO DE BOA VISTA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 03°05’56.65,1” - 60°55’0.6”

 
 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
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forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 637/2020
 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 

Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
  
 NOME/RAZÃO SOCIAL: ELAINE MARIA PALUDO.
 NOME FANTASIA: SÍTIO MAMOAL.
 CPF / CNPJ Nº: 460.128.180-68
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BOM INTENTO, VICINAL DO CARRA-
PATO, LOTE 28, GLEBA MURUPÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA.
 AREA TOTAL: 6,9735 ha (69.735m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
012345/2020.

 A Requerente “ELAINE MARIA PALUDO” está autori-
zada a operar com a atividade de “AGROPECUÁRIA (AGRI-
CULTURA/PECUARIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, 
SUINOCULTURA E AVICULTURA, conforme Resolução CON-
SEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental 
Simplifi cado, situado no “SÍTIO MAMOAL - BOM INTENTO, 
VICINAL DO CARRAPATO, LOTE 28, GLEBA MURUPÚ, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA”, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 21 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 2093/2020 
de 06/10/2020; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUA-
RIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA 
E AVICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado 
na “SÍTIO MAMOAL - BOM INTENTO, VICINAL DO CARRAPA-
TO, LOTE 28, GLEBA MURUPÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 02°54’29.1 “ - 0°41’33.8 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5304                      29 de Janeiro de 2021
61

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos
 
 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 638/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: ANTONIO ROMANO LIBRE-
LOTTO MARION.
 NOME FANTASIA: SÍTIO MARION.
 CPF / CNPJ Nº: 017.417.300-82.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.

 LOCALIZAÇÃO: BOM INTENTO, VICINAL DO CARRA-
PATO, LOTE 27, GLEBA MURUPÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA.
 AREA TOTAL: 7,6966 ha (76.966m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 5,00279 ha (50.027,9m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
012250/2020.

 O Requerente “ANTONIO ROMANO LIBRELOTTO 
MARION” está autorizado a operar com a atividade de 
“AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUARIA), CULTURAS IR-
RIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA, 
conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do 
Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado no “SÍTIO 
MARION - BOM INTENTO, VICINAL DO CARRAPATO, LOTE 
27, GLEBA MURUPÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja va-
lidade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 21 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 2596/2020 
de 12/11/2020; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUA-
RIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA 
E AVICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado 
na “SÍTIO HORIZONTE AZUL - BR 174 – NORTE – VICINAL 01, 
KM 35, LOTE Nº. 149, P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUA-
MÉ, MUNICÍPIO DE BOA VISTA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 03°18’56.40 “ - 60°46’42.90 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
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na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 639/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: LOURIVAL NONATO DA SIL-
VA.
 NOME FANTASIA: SÍTIO NOVA VIDA.
 CPF / CNPJ Nº: 052.947.702-53.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE 519, VICINAL 05, PÓLO 03, PA 
NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA.
 AREA TOTAL: 36,848 ha (368,480m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 30,00 ha (300.000 m²);

 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
432517/2018.

 O Requerente “LOURIVAL NONATO DA SILVA” está 
autorizado a operar com a atividade de “AGROPECUÁRIA 
(AGRICULTURA/PECUARIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCI-
CULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA, conforme Resolu-
ção CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Am-
biental Simplifi cado, situado no “SÍTIO NOVA VIDA - LOTE 
519, VICINAL 05, PÓLO 03, PA NOVA AMAZÔNIA, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA”, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 21 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 3126/2020 
de 21/12/2020; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUA-
RIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA 
E AVICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado 
na “SÍTIO NOVA VIDA - LOTE 519, VICINAL 05, PÓLO 03, 
PA NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 03°07’09.38 “ - 60°51’38.23 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.
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 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 640/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: D.R. EMPRENDIMENTOS EI-
RELI.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº.: 30.908.451/0001-92.
 ENDEREÇO: RUA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, 
Nº. 2614, SALA A, BAIRRO TANCREDO NEVE, BOA VISTA – 
RR.
 ATIVIDADE: REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGEN-
TES DO COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS E USA-
DOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
012202/2019.

 A empresa “D.R. EMPRENDIMENTOS EIRELI” está 

autorizada a operar com as atividades de “INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE CENTRAIS DE AR E REFRIGE-
RAÇÃO; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO GESTÃO 
DE REDES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS”, com 
localização na RUA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº. 
2614, SALA A, BAIRRO TANCREDO NEVE, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 21 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2628/2020 de 25/11/2020; Análise Ambiental nº. 760–
LIC/2020 de 01/12/2020; Decisão Jurídica do dia 17/12/2020;

 1.5 Conforme Análise Ambiental, no local funciona 
apenas o escritório da referida empresa, e seus resíduos 
gerados são coletados pela coleta seletiva pública. As ativi-
dades requeridas serão terceirizadas, porém a empresa ne-
cessita da que conste na autorização ambiental para poder 
concorrera licitações;

 1.6 Conforme Análise Ambiental, a referida empre-
sa apresentou PGRS para todas as atividades, em que dis-
põe da defi nição de cada atividade e como ela é realizada, 
bem como apresentou ART e Certifi cado de Cadastro do em-
preendimento no Conselho de Química,

 1.7 Conforme Análise Ambiental, foi requerido a 
mudança de razão social da empresa, onde a empresa an-
tes chamada de PEREIRA E DUTRA REPRESENTAÇÕES –LTDA, 
passa a ser denominada DR EMPREENDIMENTOS EIRELLI 
–EPP, conforme consta no CNPJ e Alteração Contratual e 
Transformação de Empresa acostados aos autos

 1.8 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
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deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.3 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.3 Sinalizar os locais de execução dos serviços, 
principalmente aqueles que representem perigo a popula-
ção, com o intuito de prevenir acidentes

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 641/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FERNANDO R DA SILVA.
 NOME FANTASIA: G S EMPREENDIMENTOS.
 CPF / CNPJ Nº.: 36.277913/0001-05.
 ENDEREÇO: RUA HELENA BEZERRA DE MENEZES, Nº. 
139/B, BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRI-
CA.         
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 

023740/2019.

 A empresa “FERNANDO R DA SILVA” está autoriza-
da a operar com a atividade de “SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL ELÉTRICO (PRODUTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA); 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E FA-
BRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA)” localizado na 
RUA HELENA BEZERRA DE MENEZES, Nº. 139/B, BAIRRO LI-
BERDADE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 21 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de janei-
ro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, em 
quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a respec-
tiva concessão de licença deverá ser encaminhado para a 
publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico 488/2020 
de 10/03/2020, PORTARIA 105/2015/GAB/SPA/SPMA;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.8 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 1.9 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 1.10 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 1.11 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 1.12 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permi-
tido a máquinas, compressores e geradores estacionários, 
que não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db 
(cinquenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) 
horas, medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cin-
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co decibéis) das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos 
na curva “A” do respectivo aparelho, ambos à distância 
de 5,00m (cinco metros) de qualquer ponto das divisas, do 
imóvel onde aquelas instalações estejam localizadas ou do 
ponto de maior intensidade de ruído no edifício.

 1.13 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 642/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL:  J M DA COSTA SILVA.
 NOME FANTASIA: CASA DOS REPAROS MATERIAL DE 
CONSTRUCAO.
 CPF / CNPJ Nº: 37.586.780/0001-03.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA JOAO LIBERATO, Nº. 482, 
BAIRRO CARANA, BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROC. DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
015016/2020.

 A empresa “J M DA COSTA SILVA” está autoriza-
da a operar com a atividade de “COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL”, localizado na 
AVENIDA JOAO LIBERATO, Nº. 482, BAIRRO CARANA, BOA 
VISTA/RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 21 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2633/2020 de 10/11/2020; Análise Ambiental nº. 789–
LIC/2020 de 10/12/2020; Despacho Jurídico do dia 
11/12/2020;

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;

 1.8 só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
clável ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.10 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
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poluição sonora, causada pelos freqüentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 643/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.: 237/97, obedecidas às dispo-
sições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: A B ROQUE GUIMARAES.
 NOME FANTASIA: DUDA GAS E AGUA.
 CPF / CNPJ Nº: 37.780.634/0001-14.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜE-
FEITO DE PETRÓLEO (GLP).
 ENDEREÇO: RUA JORNALISTA HUMBERTO SILVA, Nº. 
84, BAIRRO JARDIM CARANÃ, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 

016422/2020.

 A empresa “A B ROQUE GUIMARAES” está autori-
zada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA 
DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, localizada na 
RUA JORNALISTA HUMBERTO SILVA, Nº. 84, BAIRRO JARDIM 
CARANÃ, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 21 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
2906/2020 de 01/12/2020 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.6 As botijas de gás devem ser acondicionadas em 
locais arejados de modo a evitarem acidentes. Seguindo as 
recomendações da Resolução ANP nº. 5 de 2008;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
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nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 644/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCISCA SONIA VIANA 
FERREIRA.
 NOME FANTASIA: SÍTIO NOVA BENÇÃO.
 CPF / CNPJ Nº: 646.145.902-25.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE 120, BR 174 NORTE, KM 58, VI-
CINAL 05, KM 8,0, TRUARU, P A NOVA AMAZÔNIA - GLEBA 
CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 AREA TOTAL: 57,1918 ha (571.918m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 51,008 ha (510.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
018148/2020.

 A Requerente “FRANCISCA SONIA VIANA FERREIRA” 
está autorizada a operar com a atividade de “AGROPECUÁ-
RIA (AGRICULTURA/PECUARIA), CULTURAS IRRIGADAS, PIS-
CICULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA, conforme Re-
solução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento 
Ambiental Simplifi cado, situado no “SÍTIO NOVA BENÇÃO 
- LOTE 120, BR 174 NORTE, KM 58, VICINAL 05, KM 8,0, TRU-
ARU, P A NOVA AMAZÔNIA - GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA”, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 21 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 2962/2020 
de 07/12/2020; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUA-
RIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA 
E AVICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado 
na “SÍTIO NOVA BENÇÃO - LOTE 120, BR 174 NORTE, KM 58, 
VICINAL 05, KM 8,0, TRUARU, P A NOVA AMAZÔNIA - GLE-
BA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 03°19’19.14 “ - 60°49’39.18 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.
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 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 645/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: CLEONICE CARMEM PEREIRA 
RODRIGUES.
 NOME FANTASIA: SÍTIO BOTÃO DE OURO.
 CPF / CNPJ Nº: 446.374.462-87.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174 –KM 35 NORTE, VICINAL 
03, LOTE Nº. 226, P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 AREA TOTAL: 21,3522 ha (213.522m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 13,5080 ha (135.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
017890/2020.

 A Requerente “CLEONICE CARMEM PEREIRA RO-
DRIGUES” está autorizada a operar com a atividade de 
“AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUARIA), CULTURAS IR-
RIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA, 
conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Li-
cenciamento Ambiental Simplifi cado, situado no “SÍTIO BO-
TÃO DE OURO - BR 174 –KM 35 NORTE, VICINAL 03, LOTE 
Nº. 226, P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RU-
RAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA”, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 21 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 2838/2020 
de 25/11/2020; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUA-
RIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA 
E AVICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado 
na “SÍTIO BOTÃO DE OURO - BR 174 –KM 35 NORTE, VICI-
NAL 03, LOTE Nº. 226, P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUA-
MÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 03°02’14,27 “ - 60°51’36.39 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
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 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 646/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: C R DA SILVA.
 NOME FANTASIA: FORT GAS.
 CPF / CNPJ Nº: 39.838.914/0001-61.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA RAIMUNDO RODRIGUES 
COELHO, Nº. 985, BAIRRO DR. SILVIO BOTELHO, BOA VISTA 
– RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
019565/2020.

 A empresa “C R DA SILVA” está autorizada a ope-
rar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCA-
DORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
COM REVENDA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)” lo-
calizado na AVENIDA RAIMUNDO RODRIGUES COELHO, Nº. 
985, BAIRRO DR. SILVIO BOTELHO, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 21 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-

pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico 3076/2020 
de 15/12/2020 – PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/SPMA;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de.

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpo  hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;
 
 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
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ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 647/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.: 237/97, obedecidas às dispo-
sições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: E. A. F. NASCIMENTO.
 NOME FANTASIA: COMERCIAL FIGUEIRA.
 CPF / CNPJ Nº: 09.578.537/0001-08.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜE-
FEITO DE PETRÓLEO (GLP).
 ENDEREÇO: RUA SOLON RODRIGUES PESSOA, Nº. 
2214/A, BAIRRO SANTA LUZIA, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
011203/2020.
 
 A empresa “E. A. F. NASCIMENTO” está autorizada 
a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, localizada na RUA SOLON 
RODRIGUES PESSOA, Nº. 2214/A, BAIRRO SANTA LUZIA, 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 21 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
2984/2020 de 09/12/2020 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.6 As botijas de gás devem ser acondicionadas em 
locais arejados de modo a evitarem acidentes. Seguindo as 

recomendações da Resolução ANP nº. 5 de 2008;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
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TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 648/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CELSO CHAVES DA SILVA 
81645465268.
 NOME FANTASIA: ********.
 CPF / CNPJ Nº: 38.626.808/0001-51. 
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARA-
ÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 LOCALIZAÇÃO: RUA IDALIA SOARES MADURO, Nº. 
107, LOTE DESM PORTO SEGURO, BAIRRO CENTENÁRIO, 
BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
015354/2020.
 
 A empresa “CELSO CHAVES DA SILVA 81645465268” 
está autorizada a operar com a atividade de “SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AU-
TOMOTORES EM GERAL” na RUA IDALIA SOARES MADURO, 
Nº. 107, LOTE DESM PORTO SEGURO, BAIRRO CENTENÁRIO, 
BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 22 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 Considerações e Restrições Gerais

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros, de-
vendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 3. Fica emitida com base no Parecer Técnico nº 
2571/2020 de 04/11/2020, conforme Portaria nº 105/15/
GAB/SPMA, LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEM-
BRO DE 2006 (Art. 4° $3º).

 4. O empreendimento deverá manter os derivados 
de petróleo em tambores fechados a fi m de evitar acidentes 
e prevenir riscos de contaminação do solo e dos recursos 
hídricos superfi ciais e subterrâneos conforme resolução CO-
NAMA nº 273/2000;

 5. Deverão ser mantidos procedimentos de higieni-
zação no empreendimento, bem como condições sanitárias 
e operacionais adequadas;

 6. Os resíduos da caixa separadora de óleo devem 
ser recolhidos mensalmente;

 7. A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 8. Os efl uentes provenientes dos sanitários deverão 
ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumidouro 

e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser exe-
cutada por empresa devidamente habilitada. 

 9. Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 10. As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 11. O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 12. Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 13. Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 14. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 15. O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 16. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 17. Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 18. Fica proibido som automotivo no estacionamen-
to, bem como nas dependências do espaço do empreendi-
mento.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 649/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: ANTONIA GOMES DE FA-
RIAS.
 NOME FANTASIA: SÍTIO SÃO JOSÉ.
 CPF / CNPJ Nº: 665.217.182-15.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174 NORTE, VICINAL 04, LOTE 
253, KM 12,0, GLEBA MURUPU, TRUARU, P.A. NOVA AMAZO-
NIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 AREA TOTAL: 67,2296 ha (672.296m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 41,00 ha (410.000m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
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 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
016786/2020.

 A Requerente “ANTONIA GOMES DE FARIAS” está 
autorizada a operar com a atividade de “AGROPECUÁRIA 
(AGRICULTURA/PECUARIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCI-
CULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA, conforme Reso-
lução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento 
Ambiental Simplifi cado, situado no “SÍTIO SÃO JOSÉ - BR 
174 NORTE, VICINAL 04, LOTE 253, KM 12,0, GLEBA MURU-
PU, TRUARU, P.A. NOVA AMAZONIA, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 22 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 2643/2020 
de 11/11/2020; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUA-
RIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA 
E AVICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado 
na “SÍTIO SÃO JOSÉ - BR 174 NORTE, VICINAL 04, LOTE 253, 
KM 12,0, GLEBA MURUPU, TRUARU, P.A. NOVA AMAZONIA, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 03°21’53.36 “ - 60°47’09.03 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.
 

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 650/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DOS TRABA-
LHADORES E TRABALHADORAS RURAIS EM REGIME FAMI-
LIAR DO PA NOVA AMAZONIA I.
 NOME FANTASIA: ASSTRF-PANA.
 CPF / CNPJ Nº: 07.099.580/0001-65.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL 01, LOTE 425, TRUARU, 
GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZONIA, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 AREA TOTAL: 28,6234 ha (286.234m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 25,00 ha (250.000m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
016880/2020.

 A Requerente “ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADO-
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RES E TRABALHADORAS RURAIS EM REGIME FAMILIAR DO 
PA NOVA AMAZONIA I” está autorizada a operar com a 
atividade de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUARIA), 
CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA E 
AVICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado 
no “VICINAL 01, LOTE 425, TRUARU, GLEBA MURUPU, P.A. 
NOVA AMAZONIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja va-
lidade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 22 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 2590/2020 
de 09/11/2020; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUA-
RIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA 
E AVICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado 
na “VICINAL 01, LOTE 425, TRUARU, GLEBA MURUPU, P.A. 
NOVA AMAZONIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 03°18’59,28 “ - 60°46’35 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 

a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
 
 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 651/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: OSVALDIR ROTILLI.
 NOME FANTASIA: *****.
 CPF / CNPJ Nº: 303.642.130-00.
 ENDEREÇO: RODOVIA BR 174, FAZENDA SANTA VI-
TÓRIA, VICINAL DO LIMÃO, KM 40, GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL, BOA VISTA/RR.
 ATIVIDADE: CULTIVO DE GRÃOS (SOJA, ARROZ E MI-
LHO) EM CONSÓRCIO COM BOVINOCULTURA DE CORTE.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174, FAZENDA SAN-
TA VITÓRIA, VICINAL DO LIMÃO, KM 40, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL, BOA VISTA/RR.
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 314,6626 ha (3.146,626m²)    
VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
09938/2012.
 
 O Senhor OSVALDIR ROTILLI está autorizado a ope-
rar com a atividade de “CULTIVO DE GRÃOS (SOJA, ARROZ E 
MILHO) em CONSÓRCIO COM BOVINOCULTURA DE CORTE”, 
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na FAZENDA SANTA VITÓRIA, VICINAL DO LIMÃO, KM 40, 
GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL, BOA VISTA/RR”, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada as exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista-RR, 22 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico n° 
3097/2020 de 16/12/2020; Análise Ambiental nº 801-
LIC/2020 de 17/12/2020 e Despacho Jurídico nas fl s. 303 
dos autos;

 1.6 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “CULTIVO DE GRÃOS (SOJA, ARROZ E 
MILHO) em CONSÓRCIO COM BOVINOCULTURA DE CORTE”, 
na FAZENDA SANTA VITÓRIA, VICINAL DO LIMÃO, KM 40, 
GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL, BOA VISTA/RR;

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.8 As áreas para CULTIVO DE GRÃOS (SOJA, AR-
ROZ E MILHO) em CONSÓRCIO COM BOVINOCULTURA DE 
CORTE” estão defi nidos pelas seguintes coordenadas geo-
gráfi cas. 

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
 
 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 652/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: OSVALDIR ROTILLI.
 NOME FANTASIA: *****.
 CPF / CNPJ Nº: 303.642.130-00.
 ENDEREÇO: RODOVIA BR 174, SÍTIO NOVA ESPE-
RANÇA, VICINAL DO LIMÃO, KM 40, GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL, BOA VISTA/RR.
 ATIVIDADE: CULTIVO DE GRÃOS (SOJA, ARROZ E MI-
LHO) EM CONSÓRCIO COM BOVINOCULTURA DE CORTE.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174, SÍTIO NOVA ESPE-
RANÇA, VICINAL DO LIMÃO, KM 40, GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL, BOA VISTA/RR.
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 100,5305 ha (1.005,305m²)    
VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
09936/2012.
 
 O Senhor OSVALDIR ROTILLI está autorizado a ope-
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rar com a atividade de “CULTIVO DE GRÃOS (SOJA, ARROZ E 
MILHO) em CONSÓRCIO COM BOVINOCULTURA DE CORTE”, 
no SÍTIO NOVA ESPERANÇA, VICINAL DO LIMÃO, KM 40, 
GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL, BOA VISTA/RR”, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada as exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista-RR, 22 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico n° 
3096/2020 de 16/12/2020; Análise Ambiental nº 803-
LIC/2020 de 17/12/2020 e Despacho Jurídico nas fl s. 316 
dos autos;

 1.6 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “CULTIVO DE GRÃOS (SOJA, ARROZ E 
MILHO) em CONSÓRCIO COM BOVINOCULTURA DE CORTE”, 
no SÍTIO NOVA ESPERANÇA, VICINAL DO LIMÃO, KM 40, 
GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL, BOA VISTA/RR;

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.8 As áreas para CULTIVO DE GRÃOS (SOJA, AR-
ROZ E MILHO) em CONSÓRCIO COM BOVINOCULTURA DE 
CORTE” estão defi nidos pelas seguintes coordenadas geo-
gráfi cas. 

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 

na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 653/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: R & A NEUROLOGISTAS AS-
SOCIADOS DE RORAIMA LTDA.
 NNOME FANTASIA: NEURODIAGNOSE.
 CCPF / CNPJ Nº.: 13.865.899/0001-57.
 ENDEREÇO: AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO GO-
MES, Nº. 3497, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL COM RECUR-
SOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES.           
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
7/2017.
 
 A empresa “R & A NEUROLOGISTAS ASSOCIADOS 
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DE RORAIMA LTDA” está autorizada a operar com a ativi-
dade “MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA RE-
ALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES” localizada na 
AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, Nº. 3497, BAIR-
RO MECEJANA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 22 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.1. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1965/2020 de 18/09/2020; Análise Ambiental nº. 729-
LIC/2020 de 12/11/2020 e Decisão Jurídica nas fl s. 47; 

 1.2 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.3. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;
 
 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 655/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: ELIZETE LIMA ARAGÃO.
 NOME FANTASIA: SÍTIO JUAZEIRO.
 CPF / CNPJ Nº: 781.849.322-00.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL 03, LOTE 308, POLO IV, P. A. 
NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA.
 AREA TOTAL: 24,8137 ha (248.137m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 14,508 ha (145.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
017532/2019.

 A Requerente “ELIZETE LIMA ARAGÃO” está autori-
zada a operar com a atividade de “AGROPECUÁRIA (AGRI-
CULTURA/PECUARIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, 
SUINOCULTURA E AVICULTURA, conforme Resolução CON-
SEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental 
Simplifi cado, situado no “SÍTIO JUAZEIRO - VICINAL 03, 
LOTE 308, POLO IV, P. A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUA-
MÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA”, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada as exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista-RR, 22 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
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a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 1828/2019 
de 01/07/2019; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUA-
RIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA 
E AVICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado 
na “SÍTIO JUAZEIRO - VICINAL 03, LOTE 308, POLO IV, P. A. 
NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 03°01’42 “ - 60°48 ‘37.63 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 656/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: WELGLYSON KENALTY ALVES 
FEITOSA.
 NOME FANTASIA: SÍTIO DA PAZ.
 CPF / CNPJ Nº: 004.316.882-37.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174 –NORTE, VICINAL 01, TRU-
ARU, LOTE Nº. 88, P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 AREA TOTAL: 49,52 ha (495.200m²);
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 30,008 ha (300.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
016735/2020.

 O Requerente “WELGLYSON KENALTY ALVES FEITO-
SA” está autorizada a operar com a atividade de “AGROPE-
CUÁRIA (AGRICULTURA/PECUARIA), CULTURAS IRRIGADAS, 
PISCICULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA, conforme 
Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamen-
to Ambiental Simplifi cado, situado no “SÍTIO DA PAZ - BR 
174 NORTE, VICINAL 01, TRUARU, LOTE Nº. 88, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 22 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5304                      29 de Janeiro de 2021
78
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 2604/2020 
de 16/11/2020; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA/PECUA-
RIA), CULTURAS IRRIGADAS, PISCICULTURA, SUINOCULTURA 
E AVICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado 
na “SÍTIO DA PAZ - BR 174 NORTE, VICINAL 01, TRUARU, 
LOTE Nº. 88, P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA
Pontos Latitude Longitude
P-1 03°17’17.74 “ - 60°47’41.94 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 

acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 657/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: L A AUTO POSTO LTDA.
 NOME FANTASIA: AUTO POSTO MANOEL.
 CPF / CNPJ Nº: 14.252.517/0001-82.
 ENDEREÇO: ROD BR 174, S/Nº, KM 457,84, ZONA 
RURAL, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
5963/2009.
 
 A empresa L A AUTO POSTO LTDA está autorizada a 
operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE COM-
BUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - ROD BR 174, S/
Nº, KM 457,84, ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, 
RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, 23 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 2702/2020 
de 17/11/2020, Análise Ambiental nº 747–LIC/2020 de 
19/11/2020 e Despacho Jurídico nas fl s. 394;

 1.5 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Controle Ambiental – 
PCA e Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRSS; 
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 1.6 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES”, localizada na ROD 
BR 174, S/Nº, KM 457,84, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO 
BOA VISTA, RR;

 1.7 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.8 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.9 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relaiva ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;

 1.10 Só poderão ser comercializados óleos lubrifi -
cantes que informem na embalagem a destinação e a forma 
de retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, re-
cicláveis ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.11 O empreendedor fi ca obrigado a receber as 
embalagens vazias e providenciará a destinação correta 
das mesmas;

 1.12 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.13 O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.14 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos frequentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
ciomento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-

rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 658/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.: 237/97, obedecidas às dispo-
sições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SILVIO CARLOS OLIVEIRA DA 
SILVA 74251279204.
 NOME FANTASIA: TAPECARIA OLIVEIRA.
 CPF / CNPJ Nº: 35.951.310/0001-76. 
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE TAPEÇA-
RIA.
 ENDEREÇO: RUA PIRAPITINGA, Nº 342, BAIRRO 
SANTA TEREZA - BOA VISTA/ RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
014796/2020.

 O Senhor “SILVIO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 
74251279204” está autorizado a operar com a atividade de 
“FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE TAPEÇARIA” localizada na 
RUA PIRAPITINGA, Nº 342, BAIRRO SANTA TEREZA - BOA 
VISTA/ RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 23 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES 

 1.0 Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº 
2718/2020 DE 17/11/2020; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 796–
LIC/2020 DE 15/12/2020; DECISÃO JURÍDICA DO DIA 
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21/12/2020; 

 1.5 Que  a  atividade  em  questão  está  enquadra-
da  no  Anexo  III-Enquadramento  das atividades nos Usos 
Nível 2-Uso de Baixo Impacto, conforme a Lei nº 1232, de 31 
de março de 2010 que altera o dispositivo da Lei nº 926, de 
29 de novembro de 2006 e das outras providências;

 1.6 A  solicitação  requerida  refere-se  a Autoriza-
ção  de Operação para a  atividade de Tapeçaria,  confor-
me solicitação no requerimento,  o empreendimento está 
situado  na Av. Via das Flores ,nº 1247, Bairro: Pricumã, no 
município de Boa Vista-RR

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.  

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 071/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: VALDEMIR PEREIRA DE MELO 
FILHO.
 NOME FANTASIA: ****.
 CPF / CNPJ Nº: 144.519.302-78.
 ENDEREÇO: RUA ANISIO DE CARVALHO, N° 942, 
BAIRRO PARAVIANA, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL (LATERITA E ARGI-
LA).
 LOCALIZAÇÃO: ANEL VIÁRIO, LOTE Nº 45, SENTIDO 
BOA VISTA, ALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE BOA VISTA, RR.
 ÁREA LICENCIADA:  14,7385 ha (147.385m²).                            
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
006790/2020.

 Fica disponibilizada a empresa “VALDEMIR PEREI-
RA DE MELO FILHO” a área acima informada para o uso 
do solo da atividade de “EXTRAÇÃO MINERAL (LATERITA E 
ARGILA)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 16 de dezembro de 2020.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico 2540/2020 
de 03/11/2020, Parecer Ambiental nº 721–LIC/2020 de 
10/11/2020 e Parecer Jurídico do dia 08/12/2020;

 1.4 Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no plano de controle ambiental (PCA);

 1.5 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 A área de extração mineral está localizada em 
14,7385 ha (147.385m²), defi nidos pelas seguintes coorde-
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nadas geográfi cas;

COORD.GEOG.  DA ÁREA DE EXTRAÇÃO
Ponto LATITUDE (N) LONGITUDE (W)
V1 60° 47’ 19, 669” O   2° 50’ 43, 693” N
V2 60° 47’ 29, 757” O 2° 50’ 39, 866” N
V3 60° 47’ 28, 510” O 2° 50’ 48, 854” N
V4 60° 47’ 27, 040” O 2° 50’ 55, 764” N
V5 60° 47’ 21, 500” O 2° 50’ 58,095” N
V6 60° 47’ 18, 413” O 2°50’ 59,756” N

 1.6 Solicitar previamente a autorização para toda e 
qualquer alteração no projeto;

 1.7 Informar a SPMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 

A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

 Processo nº 12120/2015
 Requerente: RAIMUNDO FERREIRA PEREIRA
 Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO

COMUNICADO

 O Secretário Adjunto Municipal de Serviços Públi-
cos e Meio Ambiente em cumprimento ao Acórdão exarado 
nos autos do processo nº 0825025-09.2018.8.23.0010, vem 
neste ato comunicar a ANULAÇÃO do auto de infração nº 
000431-E, bem como de todos os efeitos dele decorrentes.

 Boa Vista/RR, 28 de Janeiro de 2021.

Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Adjunto Municipal de Serviços Públicos

e Meio Ambiente

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PORTARIA Nº 008/2021-RH/SMST

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, usando de suas atribuições legais:

 Considerando o que preceitua o art. 75, da Lei Mu-
nicipal Complementar 003, de 02 de janeiro de 2012.

 RESOLVE:

 Art. 1° Suspender férias dos servidores abaixo rela-
cionados:

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

 Cientifi que-se. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se.  

 Boa Vista, 14 de janeiro de 2021.

Edvaldo Pires Hermógenes 
Secretário de Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PORTARIA Nº 009/2021-RH/SMST

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, usando de suas atribuições legais:

 Considerando o que preceitua o art. 75, da Lei Mu-
nicipal Complementar 003, de 02 de janeiro de 2012.
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 RESOLVE:

 Art. 1° Suspender férias do servidor abaixo relacio-
nado:

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

 Cientifi que-se. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se.  

 Boa Vista, 21 de janeiro de 2021.

Gilvan de Jesus Santos 
Secretário de Municipal de Segurança

Urbana e Trânsito-Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 015/21-SMST

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º  Fica reconduzido, com fulcro no art. 9º, da 
lei n.º 1.007/07, o servidor WILSON FRANCISCO DA SILVA, 
Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetor de Área, 
matrícula n.º 14.597, para que o mesmo continue exercen-
do suas funções de Membro na Comissão Permanente de 
Disciplina junto a Corregedoria de Segurança da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST.

 Art. 2º A presente portaria entra em vigor com data 
retroativa a 20 de janeiro do corrente ano.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 27 de janeiro de 2021.

Gilvan de Jesus Santos 
Secretário de Municipal de Segurança

Urbana e Trânsito-Interino

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS        
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 RESOLUÇÃO Nº 002/2021/CMDCA-BV

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Boa Vista – CMDCA-BV, no uso de suas atri-
buições legais que lhes são conferidas pelo ECA – Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 8.069/90, Lei 
Municipal nº 1018/2007 e ; 

 Considerando o Decreto nº 014/E de 27 de janeiro 
de 2021 que adotou novas medidas em relação à pandemia 
do Coronavírus (COVID-19) com base nos requisitos de saú-
de pública no município de Boa Vista,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender as atividades administrativas na 
sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente- CMDCA-BV e o calendário de reunião anual, 

por quinze dias, a partir do dia 29 de janeiro de 2021, po-
dendo este período ser prorrogado.

 Art. 2º - Os documentos deverão ser encaminhados 
via email – cmdcabvrr@yahoo.com. 

 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
assinatura e com publicação no Diário Ofi cial do Município.
                                        
 Boa Vista-RR, em 28 de janeiro de 2021. 

Débora Pereira Morais
Presidente Interina do CMDCA-BV.

CONSELHO MUNICIPAL                               
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 RESOLUÇÃO Nº 001, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

Suspende as atividades administrativas por 
quinze dias no CMAS--BV.

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-
-BV, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 1.800 de 21 de setembro de 2017, que revogou a Lei nº 
417, de 08.05.97, alterada pelas Leis Municipais nº. 437, de 
06.10.97 e Lei nº 1.253, de 09 de julho de 2010, em confor-
midade com o Regimento Interno deste Conselho e;

 CONSIDERANDO o Decreto nº 014/E, de 27 de janei-
ro de 2021, que adotou novas medidas em relação à pande-
mia do Coronavírus (COVID-19) com base nos requisitos de 
saúde pública no município de Boa Vista; 

 RESOLVE:

 Art. 1º – Suspender as atividades administrativas na 
sede do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-BV 
e o Calendário de Reuniões Anual, por 15 (quinze) dias, a 
partir do dia 29 de janeiro de 2021.

 Art. 2º – Os documentos deverão ser enviados via 
e-mail – cmasboavista@outlook.com ou qualquer urgência 
entrar em contato pelo telefone 98404-0461.

 Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura com publicação no Diário Ofi cial do Municí-
pio de Boa Vista - DOM.

Cinara Castro Pontes
Vice-Presidente do CMAS-BV
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